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CIS PARANÁ CENTRO 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro 

RESOLUÇÃO Nº     010/2024 

 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021, NO 
ÂMBITO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE PARANA CENTRO. 
   

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro, Prefeito 

Municipal de Pitanga - PR, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, 

em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato e do Estatuto do 

consórcio público, bem como da necessidade de regulamentação específica diante das 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativo); 

RESOLVE: 
 

Art. 1º É dispensável a licitação no âmbito do CIS Paraná Centro nos termos do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

§ 1º Os valores referidos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei 14.133, de 

2021 serão duplicados para compras, obras e serviços contratados pelo CIS Paraná 

Centro. 

§ 2º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 

I e II, do caput c/c § 2º do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser 

observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 

Art. 2º O procedimento de dispensa de licitação, será instruído com os seguintes 

documentos, no mínimo: 

I - documento de formalização de demanda e, podendo, se for o caso, apresentar 

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;  
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II - estimativa de despesa; 

III - parecer jurídico que demonstre o atendimento dos requisitos legais exigidos, 

podendo ser dispensado, conforme regulamento próprio; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 

o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - pesquisa de preços nos termos da Resolução 008/2023; 

VIII - autorização da autoridade competente; 

IX - divulgação da contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas e do 

extrato da contratação no Diário Oficial da Associação dos Munícios do Paraná (AMP), 

no prazo de 10 dias úteis da autorização de compra pela autoridade competente.  

§ 1º Na hipótese de registro de preços somente será exigida a previsão de recursos 

orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou 

de outro instrumento hábil. 

§ 2º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema 

eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos 

arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 

 

Art. 3º As contratações de que tratam os incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput deste artigo, poderá ocorrer a 

partir da instauração do Processo Administrativo e concomitante à realização da pesquisa 

de preços pelo Consórcio Público.   
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Art. 4º No caso de contratações de bens e serviços para entrega imediata, 

considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, 

com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação do inciso II, 

c/c § 2º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 será dispensado: 

I – totalmente os documentos de habilitação do fornecedor, nos termos do inciso 

III, do art. 70, da Lei 14.133, de 2021;  

II –  a manifestação jurídica no Processo Administrativo;  

III – a divulgação prevista no art. 3º desta Resolução.    

Parágrafo único. Deverá ser observado o procedimento do art. 2º desta Resolução, 

que não dispensados neste artigo.   

 

Art. 5º As contratações até o valor previsto no § 2º, do art. 95 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 poderá ser realizada somente através de Nota de Empenho, Autorização 

de Compra ou Ordem de Execução de Serviço, sem necessidade de instauração de 

Processo Administrativo, dispensados os requisitos dos arts. 2º e 4º desta Resolução.  

 

Art. 6º Poderá o Consórcio, nos termos dos arts. 4º e 5º desta Resolução, adquirir 

produtos em lojas virtuais de confiável reputação.  

Parágrafo único: Poderá ser realizado o pagamento antecipado, inclusive via 

boleto bancário ou cartão de pagamento, desde que garantida a possibilidade de 

reembolso.  

 

Art. 7º Os valores de dispensa de licitação serão atualizados anualmente nos termos 

do art. 182 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Pitanga, 06 de Março de 2024. 

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 
                                            Presidente do CIS Paraná Centro 
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RESOLUÇÃO Nº     009/2024 

 

DISPÕE SOBRE A MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PELO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR 
MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, PARA A CONTRATAÇÃO DE BENS, 
SERVIÇOS E OBRAS, NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARANÁ CENTRO.  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro, Prefeito 

Municipal de Pitanga-PR, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em 

cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato e do Estatuto do 

consórcio público, bem como da necessidade de regulamentação específica diante das 

disposições da Lei Federal nº 14.133, 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativo); 

 

RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a licitação na modalidade Pregão pelo critério 

de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação 

de bens, serviços e obras, no âmbito do CIS Paraná Centro. 

§ 1º É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas licitações de que trata o caput 

desta Resolução. 

§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata esta Resolução, 

desde que comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na 

realização da forma eletrônica, devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Art. 2º Quando executar recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, o CIS Paraná Centro deverá observar as regras e os procedimentos de que 

dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, exceto nos 

casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de 

transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

 

Definições 

 

Art. 3º Para fins do disposto nesta Resolução, consideram-se: 

I - lances intermediários: 

a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de 

julgamento de menor preço; e 

b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 

julgamento de maior desconto. 

II - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf: ferramenta 

informatizada, integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, 

disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, para cadastramento dos 

participantes de procedimentos de contratação pública promovidos pelos órgãos e pelas 

entidades da Administração Pública. 

 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS 

 

Forma de realização 

 

Art. 4º A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do 

Sistema de Operacionalização adotado pelo Consórcio Público, devendo ser observados 

os procedimentos estabelecidos. 
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Parágrafo único. Na hipótese de que trata o art. 2º, além do disposto no caput, 

poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, 

desde que estejam integrados à Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, de 

2019. 

 

Parâmetros do critério de julgamento 

 

Art. 5º O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará o 

menor dispêndio para a Administração Pública, atendidos os parâmetros mínimos de 

qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo 

de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que 

objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo 

com o § 1º do art. 34 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado 

no edital de licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será 

estendido aos eventuais termos aditivos. 

 

CAPÍTULO III 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Art. 6º A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo pregoeiro, auxiliada 

pela equipe de apoio, quando nomeada. 

Parágrafo único. A designação e atuação do pregoeiro e da equipe de apoio 

deverão ser estabelecidas de acordo com as regras definidas, conforme disposto no § 3º 

do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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CAPÍTULO IV 
DA FASE PREPARATÓRIA 

 

Orientações gerais 

 

Art. 7º A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se com o 

Plano de Contratações Anual, se houver, e com as resoluções orçamentárias anuais, bem 

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos os documentos e procedimentos necessários de 

que dispõe o art. 18 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados 

na fase preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e 

cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e 

das entidades. 

 

Do licitante 

 

Art. 8º Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma 

eletrônica: 

I - credenciar-se previamente no Sistema eletrônico de Operacionalização ou, na 

hipótese de que trata no parágrafo único art. 4º, no sistema eletrônico utilizado no 

certame; 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta 

com o preço ou o desconto, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

CAPÍTULO V 
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Divulgação 

 

Art. 9º A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a 

convocação dos interessados por meio da publicação de extrato do edital no Diário Oficial 

do CIS Paraná Centro e da Associação dos Municípios do Paraná (AMP),  bem como em 

jornal diário de grande circulação, que poderá ser eletrônico ou virtual, com edições 

diárias e disponibilizadas ao público em geral. 

§ 1º O Edital e seus anexos será disponibilizado em sítio oficial do consórcio 

público e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma da lei. 

§ 2º A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 

manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos à disposição do público em sítio(s) 

eletrônico(s) oficial(is) do consórcio público e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP.  

 

Modificação do edital de licitação 

 

Art. 10 Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação 

na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos 

atos e procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 

comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 

licitantes. 
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Esclarecimentos e impugnações 

 

Art. 11 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, de acordo com a lei 

e na forma prevista no edital de licitação. 

 

CAPÍTULO VI 
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 

 

Prazo 

 

Art. 12 Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a 

partir do 1º do útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação no diário oficial 

dos municípios serão os estabelecidos na lei, conforme cada objeto. 

 

Apresentação da proposta 

 

Art. 13 Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital. 

§ 1º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência 

de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133, de 

2021, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital de licitação. 

§ 2º A falsidade da declaração de que trata o § 1º sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§  3º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública e complementar os documentos de 
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regularidade fiscal após a fase de lances, se for declarado vencedor, no prazo estipulado 

pelo pregoeiro. 

§ 4º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio 

de lances. 

 

Art. 14 Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 13, o 

licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 

final máximo e obedecerá às seguintes regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que trata o 

caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

consórcio público, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

CAPÍTULO VII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES 

 

Horário de abertura 
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Art. 15 A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será 

aberta automaticamente pelo sistema. 

§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase 

de julgamento, de que trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada. 

§  2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

Início da fase competitiva 

 

Art. 16 Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, 

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance 

ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

§  4º O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo 

do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada 

do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

Modos de disputa 
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Art. 17 Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa: 

I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 

II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou 

III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 

apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de 

menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a 

III do caput, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior 

desconto.  

 

Modo de disputa aberto 

 

Art. 18 No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 17, a 

etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração desta etapa. 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
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§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 

1º, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no § 2º do art. 17. 

§  3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 

edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no § 2º do art. 17. 

 

Modo de disputa aberto e fechado 

 

Art. 19 No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do 

art. 17, a etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos. 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das 

ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores 

àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º. 
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§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 17. 

 

Modo de disputa fechado e aberto 

 

Art. 20 No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do 

art. 17, somente serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa 

aberta, na forma disposta no art. 19, com a apresentação de lances, o licitante que 

apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de 

julgamento adotado. 

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no art. 18. 

§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 

edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no § 2º do art. 17. 

 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

 

Art. 21 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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Art. 22 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 

minutos para o consórcio público, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

Critérios de desempate 

 

Art. 23 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances 

após o início da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o 

caput. 

 

CAPÍTULO VIII 
DA FASE DO JULGAMENTO 

 

Verificação da conformidade da proposta 

 

Art. 24 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

verificação da proposta do primeiro colocado quanto à adequação ao objeto licitado, 

solicitando o envio da proposta adequada na forma do instrumento convocatório e, se 

necessário, dos documentos complementares. 

§ 1º Na hipótese da proposta do primeiro colocado ultrapassar o limite definido para 

a contratação, poderá o pregoeiro negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

§ 2º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

§ 3º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta ultrapassar o limite definido para a contratação, a negociação 
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poderá ser feita com os demais licitantes classificados, da mesma forma, respeitada a 

ordem de classificação.  

§ 4º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, no sistema, para envio 

da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado. 

§ 5º Desde que previsto no edital, o pregoeiro, em conjunto com a equipe de apoio, 

realizará a análise e avaliação das amostras, exames de conformidade, provas de conceito, 

entre outros, de modo a comprovar a aderência da proposta às especificações definidas 

no termo de referência. 

 

Art. 25 Encerrada a fase de julgamento prevista no artigo anterior, o pregoeiro, em 

conjunto com a equipe de apoio, verificará a documentação de habilitação do licitante 

conforme disposições do instrumento convocatório. 

 

Art. 26 No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à 

proposta vencedora. 

 

Art. 27 Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não 

atenda ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a 

quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de 

classificação, observado o preço da proposta vencedora. 

 

Inexequibilidade da proposta 

 

Art. 28 A inexequibilidade das propostas, só será considerada após diligência do 

pregoeiro que comprove: 
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I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

CAPÍTULO IX 
DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

Documentação obrigatória 

 

Art. 29 Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 

termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§  1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá ser 

substituída pelo registro cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos pelo 

consórcio público. 

 

§  2º A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser dispensada, 

total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores 

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 30 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que 

não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
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País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

Art. 31 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado 

o disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Procedimentos de verificação 

 

Art. 32 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem realizados pelo consórcio público 

que aderir ao Sicaf. 

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo pregoeiro, até a 

conclusão da fase de habilitação. 

§ 2º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

§ 3º A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 4º Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI. 

§ 5º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação. 

§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 

licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória. 
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Poderá substituir art. 32 pelo seguinte: 

Art. 32. Para habilitação dos licitantes serão exigidos os seguintes documentos: 

I. jurídica: 

a) comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ; 

b) em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, certidão 

simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as 

exigências do Código Civil), alteração contratual referente à mudança de razão social, na 

hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente 

registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

d)  caso a licitante vencedora seja representada por procurador(es) deverá apresentar 

procuração ou documento equivalente, além de cópia do RG - Registro Geral e CPF/MF 

– Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, de Outorgante(s) e Outorgado(s); 

e) ficha cadastral do licitante, conforme modelo a ser indicado no instrumento 

convocatório. 

 

II. técnica: 

a) declaração de idoneidade; 

b) declaração de concordância com os termos do edital; 

c) declaração de não emprego de menores de 18 anos; 

d) declaração de boas práticas administrativas. 

e) Licença Sanitária Estadual e/ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela 

empresa: produção, importação, armazenamento distribuição ou comercialização (Artigo 

5°, da Portaria Ministerial n° 2814, de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria 

Ministerial n° 3716, de 08 de outubro de 1998); 

f) autorização de funcionamento ou da respectiva publicação no Diário Oficial da 

União da empresa (Artigo 5°, da Portaria Ministerial n°2814, de 29 de maio de 1998, 

alterada pela Portaria Ministerial n° 3716, de 08 de outubro de 1998). Caso a renovação 
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da Autorização de Funcionamento ainda não tenha sido publicada pela ANVISA, será 

aceita cópia do protocolo de renovação, juntamente com o comprovante de pagamento da 

taxa de fiscalização previsto no anexo II da referida Lei e a cópia da Autorização do 

Funcionamento, publicada no D.O.U. do ano anterior. 

 

III. fiscal: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Receita Federal e/ou Procuradoria da Fazenda Nacional 

competente; 

b) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual da sede da licitante; 

c) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela 

Prefeitura Municipal da sede da licitante; 

d) Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

IV. econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pela Comarca da sede da 

empresa; 

 

§1º As declarações citadas neste artigo devem ser assinadas pelo representante legal 

da licitante; 

 

§2º Considerando o objeto licitado, é permitido ao pregoeiro suprimir ou incluir 

documentos e/ou declarações previstos neste artigo. 

 

Art. XX. Será exigida os documentos de habilitação apenas do primeiro colocado. 
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Art. XX. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentado e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

Art. XX. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação. 

 

CAPÍTULO X 
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

 

Intenção de recorrer e prazo para recurso 

 

Art. 33 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e 

do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão 

de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata de julgamento. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 
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§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

§ 4º O recurso será dirigido ao pregoeiro a quem caberá decidir no prazo de até 3 

(três) dias úteis.  

§ 5º Mantida a decisão recorrida, o pregoeiro encaminhará o recurso e sua decisão 

à autoridade competente, a quem caberá decidir no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento dos autos. 

§ 6º A autoridade competente poderá, ao seu critério, ser auxiliada pela assessoria 

jurídica na elaboração das suas decisões. 

§ 7º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

 

CAPÍTULO XI 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

Proposta 

 

Art. 34 O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

classificação. 

 

Documentos de habilitação 

 

Art. 35 O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação. 

 

 

22

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 612 Pitanga, Quarta-Feira, 06 de Março de 2024



 

Diário Oficial 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro. 

Em conformidade com a Resolução Nº 017/2014, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o Acórdão nº 
302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 
 
 

 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 423 - Centro 

Fone / Fax: 42 36462318 - e-mail: cisparanacentro@hotmail.com  

Pitanga – PR CEP 85.200-000 

 

CIS PARANÁ CENTRO 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro 

CAPÍTULO XII 
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Adjudicação objeto e homologação do procedimento 

  

Art. 36 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO XIII 
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

 

Convocação para a assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de preços 

 

Art. 37 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o 

termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em 

outras legislações aplicáveis. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao 

desconto do adjudicatário; 
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II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

§ 3º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do consórcio público. 

§ 4º A regra do § 3º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do inciso I do § 2º. 

 

CAPÍTULO XIV 
DA SANÇÃO 

 

Aplicação 

 

Art. 38 Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla 

defesa. 

 

CAPÍTULO XV 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 

Revogação e anulação 

 

Art. 39 A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que 

trata esta Resolução por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por 

ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
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§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a 

execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO XVI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações gerais 

 

Art. 40 Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de 

tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

Art. 41 O consórcio público caso seja usuário do Sicaf poderá utilizar o sistema 

para verificação da habilitação dos licitantes. 

 

Art. 42 Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão dirimidos 

pelo Presidente do consórcio público, que poderá expedir normas complementares e 

disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 

 

Art. 43 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Pitanga, 06 de Março de 2024. 

 

 

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 
                                            Presidente do CIS Paraná Centro 
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RESOLUÇÃO Nº     007/2024 

 

ESTABELECE REGRAS E DIRETRIZES PARA A 
ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA 
EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO, DOS GESTORES E FISCAIS DE 
CONTRATOS E DA ATUAÇÃO DA ASSESSORIA 
JURÍDICA E DO CONTROLE INTERNO, NAS ÁREAS 
DE QUE TRATA A LEI Nº 14.133, DE 2021, NO ÂMBITO 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
PARANA CENTRO.   

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro, Prefeito 

Municipal de Pitanga - PR, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, 

em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato e do Estatuto do 

consórcio público, bem como da necessidade de regulamentação específica diante das 

disposições da Lei Federal nº 14.133, 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativo); 

 

RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E DIRETRIZES 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de 

contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de 

contratos e da atuação da assessoria jurídica e do controle interno, suas atribuições e 

funcionamento, nas áreas de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro. 

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

I – Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica 

de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 

mantidas; 
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II – Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública 

atua; 

III – Atividades de gestão e fiscalização de contrato: conjunto de ações que têm por 

objetivo aferir e atestar o cumprimento dos resultados previstos pela Administração nas 

contratações públicas, bem como subsidiar a instrução processual necessária ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos relativos a alteração, prorrogação, 

reequilíbrio, repactuação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outras; 

IV – Autoridade competente: dirigente do Consórcio Público com poder de decisão 

estabelecido pela lei ou exercido por delegação através de Resolução; 

V – Agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, 

emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 

VI – Empregado Público: são agentes públicos ocupantes de empregos públicos dos 

quadros permanentes (comissionados e concursados) do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde Paraná Centro, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; 

VI – Agente de contratação: empregado público dos quadros permanentes do 

consórcio público (comissionados e  concursados) ou de outros órgãos ou entidades 

públicas, mediante assinatura de termo de cooperação técnica, ou ainda por servidores 

dos municípios consorciados, designado pela autoridade competente, para acompanhar o 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação; 

VII – Pregoeiro: agente de contratação com atuação em licitações na modalidade 

pregão; 

VIII – Equipe de apoio: conjunto de pelo menos 02 (duas) pessoas empregados 

públicos do consórcio público ou de outros órgãos ou entidades públicas, mediante 

assinatura de termo de cooperação técnica, ou ainda por servidores dos municípios 

consorciados, responsáveis em subsidiar o agente de contratação, pregoeiro ou comissão 

de contratação no trâmite licitatório, atuando desde a fase preparatória até a homologação.  
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IX – Comissão de contratação: conjunto de no mínimo 3 (três) empregados públicos 

designados pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial, em 

substituição ao agente de contratação e/ou pregoeiro, ocupantes de diversos setores, para 

atuar em licitações de bens ou serviços especiais. 

 

CAPÍTULO II 
DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E/OU PREGOEIRO 

 

Art. 3º Para condução da licitação, a autoridade superior designará, por resolução, 

o agente de contratação e/ou pregoeiro, entre empregados públicos ou servidores dos 

municípios consorciados para: 

I – tomar decisões acerca do procedimento licitatório, em relação ao que for de sua 

competência; 

II – acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, a partir 

da publicação; 

III – informar a autoridade competente qualquer atraso do responsável pela fase 

preparatória da licitação, podendo colaborar e contribuir com informações relevantes na 

fase de planejamento; e 

IV – Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação, inclusive recomendando providências às autoridades 

competentes. 

 

Art. 4º O certame será conduzido pelo (a) agente de contratação e/ou pregoeiro (a), 

com o auxílio da equipe de apoio, quando designada, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições:  

I – coordenar o processo licitatório, promovendo diligências, conforme o caso, 

observado o grau de prioridade da contratação;  

II – receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

Edital e seus anexos, podendo requisitar ao responsável pela elaboração dos documentos 

preliminares, subsídios formais para a tomada de decisão;  
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III – conduzir a sessão pública na internet;  

IV – verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório;  

V – dirigir a etapa de lances;  

VI – verificar e julgar as condições de habilitação;  

VII – analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo 

de retratação no prazo de 3 dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, 2021), 

findo o qual deverá encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da 

autoridade superior; 

VIII – indicar o vencedor do certame;  

IX – conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

X – sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  

XI – encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a 

possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica;  

XII – solicitar, a qualquer tempo, manifestação da assessoria jurídica ou do controle 

interno; 

XIII – encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior 

e propor a adjudicação, homologação e confecções de atas ou contratos administrativos.  

 

Art. 5º O agente de contratação e/ou pregoeiro poderá solicitar manifestação 

técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes públicos, de setores da entidade ou dos 

entes federados consorciados e/ou cooperados, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

Art. 6º O agente de contratação e/ou pregoeiro deverá acompanhar a fase 

preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de 

contratação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da 

contratação. 
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Art. 7º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à 

supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-

se do cunho operacional da elaboração dos seguintes atos: 

I – estudos técnicos preliminares; 

II – anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

III – pesquisa de preços. 

Parágrafo único. As disposições contidas neste artigo são aplicáveis à comissão 

de contratação. 

 

Art. 8º O agente de contratação poderá ser auxiliado por equipe de apoio e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 

atuação da equipe de apoio ou pela equipe de planejamento da contratação. 

 

Art. 9º O agente de contratação possui o dever de comunicar à autoridade superior 

qualquer interferência indevida sobre o exercício de suas competências. 

 

Art. 10 Quando adotada a modalidade pregão, o agente de contratação será 

nomeado pregoeiro, e será designado em observância a todas as regras aplicáveis ao 

agente de contratação, sendo também auxiliado por equipe de apoio. 

 

CAPÍTULO III 
DA EQUIPE DE APOIO 

 

Art. 11 A equipe de apoio será designada pela autoridade competente da entidade, 

entre empregados públicos do seu quadro permanente e/ou de outros órgãos ou entidades 

públicas, mediante assinatura de termo de cooperação técnica, ou ainda por servidores 

dos municípios consorciados, para auxiliar o agente de contratação e/ou pregoeiro e 

comissão de contratação no desempenho e na condução de todas as etapas do processo 

licitatório, inclusive nos procedimentos auxiliares de licitação. 
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CAPITULO IV 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Art. 12 Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de 

contratação poderá ser substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 

3 (três) membros, na forma desta Resolução, não atuando na aquisição de bens e serviços 

comuns. 

§ 1º Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que 

expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na 

reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 2º A comissão de contratação será a responsável por todas as licitações realizadas 

na modalidade de diálogo competitivo. 

§ 3º A comissão de contratação possuirá as atribuições do agente de contratação, na 

forma do art. 3º e 4º º desta Resolução. 

 

Art. 13 A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto 

de empregados públicos do consórcio público e/ou de outros órgãos ou entidades 

públicas, mediante assinatura de termo de cooperação técnica, ou ainda por servidores 

dos municípios consorciados, em caráter permanente ou especial com a função de receber, 

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, nos 

termos do § 2º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, 2021. 

 

CAPÍTULO V 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 14 As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem 

ao gestor e fiscal do contrato, de acordo com as seguintes disposições: 

I – gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente a área de contratos para formalização dos 
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procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

II – fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar 

a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 

indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado 

pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

 

Art. 15 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

I – providenciar a publicação tempestiva do extrato do contrato e/ou da ata de 

registro de preços; 

II – conferir a existência de designação de fiscal para cada contrato celebrado pelo 

CIS Paraná Centro e da indicação formal de preposto pelo contratado; 

III – coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de 

que dispõe o artigo anterior; 

IV – controlar os prazos de vencimentos dos contratos, dos fornecimentos e dos 

serviços de caráter continuado, sugerindo à autoridade superior o aditamento do ajuste ou 

a abertura de nova licitação, após a oitiva do fiscal, antes do término da vigência; 

V – controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, 

inclusive em atas de registro de preços, em conformidade com a legislação; 

VI – adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, 

quando for o caso, atendidas as formalidades previstas na legislação; 

VII – receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio econômico-

financeiro, encaminhando para os órgãos competentes realizarem a análise 

correspondente, submetendo-os à autoridade superior; 

VIII – verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar 

a possibilidade da sua substituição nos casos em que permitida e providenciar a sua 

liberação ao fim do contrato, conforme o caso; 
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IX – deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este 

detenha experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada 

de acordo com as regras do processo que deu origem à contratação; 

X – emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução dos contratos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

XI – acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

XII – acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar em instrumento próprio 

eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

XIII – manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de eventos do Contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de 

eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

XIV – constituir relatório final, de que trata a alínea "d", inciso VI, § 3º, do art. 174 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 

contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

 

Art. 16 Para cada contrato será previamente designado um fiscal e, nos seus 

afastamentos e impedimentos legais, um substituto, mediante resolução, cujas 

atribuições, além de outras expressamente fixadas no ato de designação, são: 

I – promover a autuação dos processos de fiscalização imediatamente ao 

recebimento do  contrato e anexos; 

II – acompanhar e fiscalizar a execução da obra, serviço ou do fornecimento de 

bens, em estrita observância ao edital e ao contrato;  
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III – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências; 

IV – anotar no Histórico de Eventos do Contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, juntando documentos, registrando telefonemas, fazendo 

anotações e demais documentos e comunicações realizadas com o contratado relativos à 

execução do contrato, no processo de fiscalização, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, incluindo a emissão de 

notificações com estipulação de prazo para correção;  

V – informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V – comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VI – fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o 

pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

VII – executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 

Parágrafo único. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por 

terceiros contratados pela Administração.  

 

Art. 17 Ao fiscal técnico caberá o recebimento provisório e ao gestor do contrato 

ou comissão designada pela autoridade competente caberá o recebimento definitivo. 

§ 1º O recebimento provisório será efetuado em caráter experimental para 

verificação do objeto recebido em termos de qualidade, resistência e operatividade, sendo 

lançado no sistema no prazo de até 2 (dois) dias úteis, após sua efetiva entrega.  

§ 2º O recebimento definitivo será conferido após verificação da qualidade e 

quantidade do material e, consequente aceitação, de modo permanente, e deverá ser 

expedido no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento provisório. 
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Art. 18 Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais 

de contrato de que trata esta Resolução, deverão ser observadas as seguintes regras: 

I – a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 

pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso 

de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 

contrato; e 

II – a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, 

nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 

CAPÍTULO VI 
DA ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA E CONTROLE INTERNO 

 
Art. 19 A assessoria jurídica prestará permanente apoio ao agente de contratação 

e/ou pregoeiro, à equipe de apoio, à comissão de contratação, aos gestores e aos fiscais 

dos contratos. 

 

Art. 20 As manifestações da assessoria jurídica, sempre por escrito, serão restritas 

aos aspectos jurídicos dos expedientes e dos documentos submetidos à análise, não 

alcançando questões relacionadas ao objeto, as condições de fornecimento e ao valor das 

contratações. 

 

Art. 21 Ressalvada solicitação da autoridade competente, não serão submetidos à 

assessoria jurídica os processos de contratação que: 

I – sejam inferiores aos limites estipulados pela Lei Federal n.º 14.133, 2021 nos 

incisos I e II do art. 75; 

II – cujo adimplemento integral da contratação ocorra em até 30 (trinta) dias, sem 

que haja dever de garantia ou de assistência técnica; 

III – sejam instrumentalizados com a utilização de minutas padronizadas, 

previamente aprovadas pela assessoria jurídica. 
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Art. 22 O controle interno prestará permanente apoio ao agente de contratação e/ou 

pregoeiro, à equipe de apoio e à comissão de contratação, aos gestores e aos fiscais dos 

contratos, em todas as fases da licitação, mediante o desenvolvimento das seguintes 

atividades: 

I – verificação e o acompanhamento dos processos de contratações, análise de seus 

efeitos, evidenciando melhorias e economias existentes nos processos ou prevenindo 

empecilhos ao atingimento de seus objetivos; 

II – desenvolvimento de estudos e proposição de medidas para promover a 

integração operacional dos diversos setores da Administração envolvidos nos processos 

de contratações; 

III – homogeneizar as interpretações sobre procedimentos relativos às contratações; 

IV – efetuar análise e estudo de casos propostos pelo agente de contratação e pela 

comissão de contratação, conforme a hipótese. 

 

CAPÍTULO VII 
DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 23 Os empregados públicos designados para o cumprimento do disposto nesta 

Resolução, deverão preencher os seguintes requisitos: 

I – sejam, preferencialmente, empregados públicos dos quadros permanentes do 

CIS Paraná Centro observadas as disposições desta resolução; 

II – enquadrar-se na gestão por competência, mediante prévia verificação dos 

conhecimentos e das habilidades pessoais exigidas para o desenvolvimento de suas 

atividades; 

III – tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível ou experiência profissional comprovada ou qualificação atestada por 

certificação profissional;  

III – não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 
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até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

e civil. 

 

Art. 24 É vedado, ressalvados os casos previstos em lei, a qualquer agente público 

designado para atuar nos processos licitatórios admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 

que praticar, situações que: 

I – comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

II – estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 

domicílio dos licitantes; 

III – sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

IV – estabeleçam tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 

que se refere à moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 

financiamento de agência internacional; 

V – opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, 

retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em 

lei. 

 

Art. 25 O Agente Público designado para o cumprimento do disposto nesta 

Resolução deverá observar os deveres de honestidade, imparcialidade, impessoalidade, 

legalidade e lealdade às instituições estando impedido de atuar aquele que se encontre em 

situações que possam suscitar conflitos de interesses. 

Parágrafo único. Para os fins do exposto no caput deste artigo, considerar-se-á em 

situação que possa suscitar conflito de interesses: 

I – quando estiver postulando como requerente ou quando for sócio/acionista, 

representante legal ou procurador, cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, do agente público; 

II – quando o agente público for sócio ou membro de direção ou de administração 

de pessoa jurídica participante; 
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III – em que figure como parte cliente do escritório de advocacia do cônjuge, 

companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro 

grau, inclusive, mesmo que patrocinado por advogado de outro escritório, do agente 

público; 

IV – quando o agente público for, de qualquer forma, interessado na futura 

contratação de empresa licitante. 

 

Art. 26 Nas licitações que envolvam bens e serviços especiais que versem sobre 

objeto não rotineiramente contratado, a Administração Pública poderá, a seu critério e por 

prazo determinado, contratar serviço especializado para assessorar os agentes públicos 

responsáveis pela condução do processo licitatório. 

Parágrafo único. Deverão ser observados, quando da designação do empregado 

público ou do terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

Art. 27 Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos 

procedimentos operacionais a serem observados na atuação na área de licitações e 

contratos do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos 

gestores e fiscais de contratos, desde que observadas as disposições desta Resolução. 

 

Art. 28 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Pitanga, 06 de Março de 2024. 

 

 

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 
           Presidente do CIS Paraná Centro 
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RESOLUÇÃO Nº     008/2024 

 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO AUXILIAR DA 
LICITAÇÃO DENOMINADO REGISTRO DE PREÇOS, 
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 78, IV, §1º, DA LEI 
FEDERAL 14.133, DE 2021, NO ÂMBITO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARANÁ 
CENTRO.  

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro Prefeito 

Municipal de Pitanga - PR, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, 

em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato e do Estatuto do 

consórcio público, bem como da necessidade de regulamentação específica diante das 

disposições da Lei Federal nº 14.133, 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativo), em especial no artigo 78, IV, §1º; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Regulamentar de forma clara e objetiva o Registro de Preços no âmbito do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro. 

 

Art. 2º O Registro de Preços será utilizado para: 

I - compra de bens comuns; e 

II - contratação de serviços comuns, de fornecimento, de engenharia e de 

fornecimento contínuo. 

 

Art. 3º O Registro de Preços poderá ser utilizado nas modalidades pregão e 

concorrência e nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade. 

 

Art. 4º O Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, prorrogável por igual 

período, desde que ainda mais vantajoso o preço. 

39

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 612 Pitanga, Quarta-Feira, 06 de Março de 2024



 

Diário Oficial 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro. 

Em conformidade com a Resolução Nº 017/2014, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o Acórdão nº 
302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 
 
 

 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 423 - Centro 
Fone / Fax: 42 36462318 - e-mail: cisparanacentro@hotmail.com  

Pitanga – PR CEP 85.200-000 
 

CIS PARANÁ CENTRO 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro 

§ 1º Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas poderão ser renovadas, conforme previsão do edital, na sua 

totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não 

sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

§ 2º Os contratos administrativos decorrentes do registro de preços, terão sua 

vigência e condições estabelecidas nos termos dos artigos 104 a 140 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

§ 3º É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, até uma vez a quantidade registrada inicialmente, desde que previsto no Edital e 

na Ata de Registro de Preços, e com aceitação expressa do fornecedor, formalizada 

mediante apostilamento, quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, 

devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em que tramitar a 

alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas em edital ou no ato que 

autorizar a contratação direta serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo 

de vigência. 

 

Art. 5º Fica instituído o procedimento público de Intenção de Registro de Preços 

(IRP), a ser operacionalizado pelo CIS Paraná Centro, na condição de Órgão Gerenciador, 

que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades dos entes da Federação consorciados, 

para registro e divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos 

neste regulamento, com prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis. 

§ 1º O procedimento público de intenção de registro de preços poderá ser 

dispensado, de forma justificada pelo Órgão Gerenciador, quando for o único contratante 

ou de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da Administração. 

§ 2º Caberá ao Órgão Gerenciador no ato do procedimento público de Intenção de 

Registro de Preços - IRP: 

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP e/ou 

critérios em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;  

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou 

superestimados ou a inclusão de novos itens; 
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§ 3º É facultado aos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados, antes 

de iniciar um processo licitatório, consultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito 

da conveniência de sua participação. 

 

Art. 6º A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

 

Art. 7º A adesão ao registro de preços por órgão não participante poderá ocorrer 

observados os seguintes requisitos:  

I - exclusivamente às atas de registro de preços de órgãos ou entidades 

gerenciadoras federais, distrital ou estaduais, municípios;  

II - mediante apresentação de justificativa acerca da vantagem da adesão, inclusive 

em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

III - demonstração de que os valores registrados na ata estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado;  

IV - realização de consulta prévia ao órgão ou a entidade gerenciadora, bem como 

ao fornecedor do registro de preços, que deverão manifestar aceitação sobre o ato. 

§ 1º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere este artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 

este artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 3º O Consórcio aceitará pedidos de adesão às suas atas de registro de preços por 

outros Consórcios Públicos. 
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§ 4º Para aferição da vantagem de adesão ao registro de preços, bem como da 

contratação de item constante de grupo de itens do registro de preços, deverá ser 

observado o disposto em regulamento específico. 

§ 5º É facultada ao CIS Paraná Centro a adesão a ata de registro de preços de outros 

órgãos ou entidades dos Entes da Federação. 

§ 6º Em caso de adesão prevista neste artigo a responsabilidade pela gestão e 

fiscalização da execução da ata de registro de preços ou do contrato será do órgão não 

participante.  

 

Art. 8º O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa 

prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:  

I - pela Administração, quando:  

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der 

origem ao registro de preços;  

b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do 

registro de preços, ressalvada a hipótese de a Administração aceitar sua justificativa;  

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 

do registro de preços;  

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.  

II - pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem 

ao registro de preços.  

§ 1º A comunicação do cancelamento da ata de registro de preços, será formalizada 

através do e-mail indicado na fase de credenciamento do fornecedor. 

§ 2º Nos casos de não confirmação do recebimento, será considerada válida a 

comunicação a partir do 2º dia útil da data de envio.  
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Art. 9º Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados 

por órgãos oficiais competentes, os preços registrados poderão ser revistos em 

conformidade com as modificações ocorridas, conforme restar efetivamente 

demonstrado.  

§ 1° Na hipótese prevista no caput deste artigo, deverá ser mantida a diferença 

apurada entre o preço originalmente constante na proposta original e objeto do registro e 

o preço da tabela da época.  

§ 2° O disposto no caput deste artigo aplica-se, igualmente, aos casos de incidência 

de novos tributos ou de alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes 

imprevisíveis, ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis, que impactem no custo 

do fornecedor, devendo o pedido de revisão de preços ser analisado na forma do art. 124, 

inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 10 Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com 

preços registrados poderão ser remanejadas pelo Órgão Gerenciador entre os Órgãos 

Participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

§ 1º O remanejamento será realizado entre quaisquer Órgãos Participantes, com ou 

sem a manifestação formal através da formalização das atas de registro de preço ou 

aditamento, que não cause acréscimo ou decréscimo no valor do item.   

§ 2º Para efeito do disposto no caput, caberá ao Órgão Gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

Órgão Participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

§ 3º A prévia anuência prevista no parágrafo anterior poderá ser formalizada no 

momento da intenção de registro de preços, devidamente assinado pela autoridade 

competente do Órgão Participante. 

 

Art. 11 Os atos praticados no Registro de Preços serão divulgados no Diário Oficial 

dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 
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Art. 12 Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos 

procedimentos operacionais a serem observados no sistema de registro de preços. 

 

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Pitanga, 06 de Março de 2024. 

 

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 
Presidente do CIS Paraná Centro 
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Regulamenta, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro, a Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, e 
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O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARANÁ CENTRO, no uso 

de suas atribuições legais, consultados os membros da Diretoria Administrativa, com anuência 

da Assembleia de Prefeitos, REGULAMENTA as normas e procedimentos a serem adotados 

por ocasião dos processos licitatórios e contratações no âmbito da Administração: 

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Resolução promove a regulamentação geral da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde Paraná Centro. 

 

Art. 2º O disposto neste regulamento abrange todos os órgãos da Administração do Consórcio. 

 

Art. 3º Na aplicação deste regulamento, serão observados os Princípios da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade, da Eficiência, do Interesse Público, da 

Probidade Administrativa, da Igualdade, do Planejamento, da Transparência, da Eficácia, da 

Segregação de Funções, da Motivação, da Vinculação ao Edital, do Julgamento Objetivo, da 

Segurança Jurídica, da Razoabilidade, da Competitividade, da Proporcionalidade, da 

Celeridade, da Economicidade e do Desenvolvimento Nacional Sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro). 

 

Art. 4º Para os efeitos do disposto neste regulamento considera-se para o processo de 

contratação: 

 

I -  Agente de Contratação: pessoa designada pela autoridade competente, preferencialmente 

entre empregados públicos do quadro permanente do Consórcio, funcionários comissionados, 

de confiança, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulsionamento ao 
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procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 

do certame até a homologação; 

 

II - Alta Administração: Presidente do Consórcio, quem suas funções exercer conforme as 

normas estatutárias, Diretor Geral e outros gestores que possuírem a designação de Ordenador 

de Despesas; 

 

III - Assessoramento Jurídico: Assessoria Jurídica conforme as normas estatutárias; 

 

IV - Autoridade Competente: pessoa designada por este regulamento para a competência do 

ato. 

 

V - Controle Interno: pessoa ou equipe de Controle Interno conforme as normas estatutárias; 

 

VI - Comissão de Contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em 

caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos 

relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

 

VII - Comissão de Processo Administrativo: equipe composta de 2 (dois) ou mais empregados, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, a apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir; 

 

VIII - Fiscal de Contrato: conceituação e atribuições definidas por meio de manual específico; 

 

IX - Gestor de Contrato: conceituação e atribuições definidas por meio de manual específico; 

 

X - Governança das Contratações: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle 

postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão das contratações 
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públicas, visando a agregar valor ao negócio do órgão ou entidade e contribuir para o alcance 

de seus objetivos com riscos aceitáveis. É atribuição específica da Alta Administração, podendo 

ser delegada a função de gestão do contrato, sem prejuízo das suas responsabilidades; 

 

XI - Ordenador de Despesa: conceituação e atribuições definidas por meio de manual 

específico; 

 

XII - Plano de Contratações Anual: instrumento de governança, elaborado anualmente pelos 

órgãos do Consórcio, contendo todas as contratações que se pretende realizar ou prorrogar no 

exercício subsequente, com o objetivo de racionalizar as contratações sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração da 

respectiva Lei Orçamentária do Consórcio; 

 

XIII - Unidade Administrativa: Consórcio e seus órgãos, quando individualizados; 

 

XIV - Unidade Centralizada: orgão que possui atribuição de realização de procedimentos de 

licitação e contratos para todas as demais unidades; 

 

XV - Unidade Requisitante: órgão que possui a necessidade pública e que solicita a abertura 

de licitação para a devida contratação ou aquisição. 

 

Art. 5º Os processos licitatórios no âmbito do Consórcio serão realizados pelo Departamento 

de Licitações e Contratos. 

 

Art. 6º A assinatura dos editais, dos contratos e a homologação dos procedimentos licitatórios 

serão de responsabilidade do Presidente do Consórcio. 

 

Art. 7º Os editais serão padronizados, sendo que as alterações necessárias serão realizadas 

pela unidade centralizada de contratação, com fundamento nos respectivos estudos técnicos 
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preliminares, termos de referência, projetos básicos ou anteprojetos elaborados pela unidade 

requisitante. 

 

Art. 8º Após a elaboração da minuta de edital o referido expediente será encaminhado à 

Assessoria Jurídica do Consórcio para análise da legalidade e, estando em conformidade, será 

submetida à apreciação da autoridade competente para aprovação e assinatura, com posterior 

encaminhamento para a divulgação do aviso de licitação. 

 

Art. 9º O julgamento dos recursos administrativos interpostos face às decisões dos agentes de 

contratação, com vistas a anular, revogar ou revisar os atos que os integram, será de 

responsabilidade do Presidente do Consórcio, após manifestação dos agentes de contratação 

e parecer da Assessoria Jurídica. 

 

Art. 10. No âmbito de suas atribuições, o Departamento de Licitações e Contratos 

responsabilizar-se-à por: 

 

I - efetuar as publicações relativas aos atos administrativos que compõem as licitações e 

contratos administrativos, na forma da Lei; 

 

II - manter a numeração sequencial dos editais de licitação e contratos administrativos; 

 

III - garantir a apreciação jurídica das minutas de edital e contrato, previamente à sua 

publicação; 

 

Art. 11. Os documentos emitidos sem prazo de validade deverão ser apresentados com data 

de emissão inferior a 90 (noventa) dias corridos.  

 

Art. 12. É de responsabilidade do órgão requisitante a análise das questões técnicas do edital 

e do contrato, bem como dos termos de referência, não cabendo aos agentes de contratação, 
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nem à Assessoria Jurídica ou ao órgão de Controle Interno do Consórcio a análise de tais 

elementos. 

 

CAPÍTULO II - DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
 

Art. 13.  Em havendo  Plano de Contratações Anual (PCA) conforme regulamentação 

específica, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos da Administração Direta 

e Indireta, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 

das respectivas leis orçamentárias. 

 

Art. 14.  Na fase interna do processo licitatório ou procedimento de contratação direta deverão 

estar comprovados nos respectivos autos, antes da elaboração do edital, os seguintes 

requisitos: 

 

I - objeto da solicitação contemplado no Plano de Contratação Anual (PCA); 

 

II - despesa autorizada pelo Diretor Geral, após indicação pelo setor competente; 

 

III - nas situações com valor acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) caberá a autorização do (a) 

Presidente do Consórcio. 

 

IV - atendimento aos requisitos estabelecidos na Seção I do Capítulo II, Título II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

 

V - comprovação de atendimento aos requisitos do artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF). 
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CAPÍTULO III - DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

Art. 15. Ao agente de contratação ou conforme o caso, à comissão de contratação, compete a 

condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das 

propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado e o exame de 

documentos, além das seguintes atribuições: 

 

I - conduzir a sessão pública; 

 

II - dirigir os trabalhos da equipe de apoio quando necessário; 

 

III - receber e examinar as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

 

IV - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

 

V - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

 

VI - verificar e julgar as condições de habilitação; 

 

VII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

 

VIII - receber, examinar, instruir os recursos, encaminhá-los para emissão de Parecer Jurídico 

e posteriormente à autoridade competente, sendo esta o Presidente do Consórcio. 

 

IX - indicar o vencedor do certame; 
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X - encaminhar o processo à autoridade competente para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, quando não houver recurso ou após o seu trâmite; 

 

XI - tomar as medidas necessárias para aferição das propostas inexequíveis conforme artigo 

59, § 2º da Lei nº 14.133/2021, devendo questionar os participantes quanto à exequibilidade 

das propostas apresentadas, sob pena de responsabilização dos mesmos através de abertura 

de processo administrativo; 

 

XII - em caso de dúvida, poderá conferir validade aos documentos digitais acostados no 

processo. 

 

§1º  A comissão de contratação conduzirá o Diálogo Competitivo e todos os processos 

licitatórios que envolvam procedimentos auxiliares (art. 6º, inciso L, parte final da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021), cabendo-lhe as atribuições previstas no art. 16 desta Resolução. 

 

§2º Caberá ao agente de contratação a formalização dos processos de contratação direta nos 

termos do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021; 

 

§3º O agente de contratação, assim como os membros da comissão de contratação, 

preferencialmente serão empregados públicos do quadro permanente do Consórcio ou cedidos 

de outros órgãos da Administração Pública consorciada; 

 

§4º O agente de contratação e a comissão de contratação, sempre que considerarem 

necessário, poderão requerer à Assessoria Jurídica o auxílio, através de processo distinto, 

apontando as dúvidas de forma objetiva e fundamentada; 

 

§5º O agente de contratação e a comissão de contratação serão auxiliados, quando houver 

necessidade, por equipe de apoio constituída por no mínimo 2 (dois) membros, dentre 

empregados públicos ou cedidos de outros órgãos da Administração Pública; 
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§6º Nas licitações na modalidade Pregão, o agente de contratação responsável pela condução 

do certame será denominado Pregoeiro. 

 

 

CAPÍTULO IV - DA FISCALIZAÇÃO 
 

Art. 16.  Na designação de agente público para atuar como fiscal ou gestor de contratos de que 

trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Consórcio deverá observar o seguinte: 

 

I - considerar o conhecimento técnico do indicado podendo ser comprovado por meio de 

certificados de cursos, treinamentos e experiência profissional em relação ao objeto contratado; 

 

II - atender ao princípio da segregação de funções, vedando a designação do mesmo agente 

público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de 

contratação; 

 

III - avaliar o comprometimento concomitante do agente com outros serviços, além do 

quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização 

contratual. 

 

Art. 17.  A fiscalização de contratos será composta das seguintes designações: 

 

I - Gestor do Contrato; 

 

II - Fiscal Administrativo; 

 

III - Fiscal Técnico;  
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IV - Fiscal Setorial. 

 

Parágrafo único. As conceituações e as atribuições de cada agente de fiscalização serão 

definidas em manual específico.  

 

 

CAPÍTULO V - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Art. 18. A elaboração do estudo técnico preliminar é obrigatória para qualquer  contratação, 

sendo de responsabilidade da unidade requisitante, podendo se fazer valer da indicação de 

comissão nomeada por meio de Portaria; 

 

 

CAPÍTULO VI - DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 
 

Art. 19.  O Consórcio elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras, que poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço 

ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase 

interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 

 

§ 1º  Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, serão adotados 

nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  o Catálogo de Materiais 

(CATMAT) e o Catálogo de Serviços (CATSER), do Sistema Integrado de Administração de 

Serviços Gerais (SIASG) do Governo Federal ou os que vierem a substituí-los. 

 

§ 2º  As disposições do presente artigo poderão ser implementadas após 1º de abril de 2023, 

cabendo à unidade requisitante justificar, por escrito e anexar ao respectivo processo licitatório, 

a não utilização do catálogo eletrônico de padronização ou dos modelos de minutas de que 

trata o inciso IV do caput do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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CAPÍTULO VII - DOS BENS DE LUXO 
 

Art. 20.  Nas compras públicas o Consórcio deverá adquirir bens de qualidade comum, sendo 

vedada a aquisição de bens de qualidade de luxo. 

 

§ 1º Para efeitos deste regulamento, considera-se: 

 

I - Bem de consumo: todo material que atenda ao menos um dos critérios a seguir: 

 

a) durabilidade: quando em uso normal e no prazo máximo de 2 (dois) anos perde ou tem 

reduzidas suas condições de funcionamento; 

 

b) fragilidade: possui estrutura sujeita à modificação por ser quebradiça ou deformável, de modo 

a não ser recuperável e/ou perder sua identidade; 

 

c) perecibilidade: quando sujeito à modificações químicas ou físicas, deteriora-se ou perde suas 

características normais de uso; 

 

d) incorporabilidade: quando destinado à incorporação a outro bem, não pode ser retirado sem 

prejuízo das características principais; 

 

e) transformabilidade: quando adquirido para transformação. 

 

II - Bem de natureza comum: aquele que detém baixa ou moderada elasticidade-renda da 

demanda. 

 

III - Bem de luxo: aquele que detém alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio 
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de características tais como: ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte. 

 

IV - Elasticidade-renda da demanda: é a razão entre a variação percentual da qualidade 

demandada e a variação percentual da renda média dos consumidores. 

 

§ 2º Na classificação de um bem como sendo de luxo, o Consórcio deverá considerar: 

 

I - relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do artigo, 

especialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e quando 

existirem bens em características similares que possam substituir o produto ou serviço, com 

desempenho, sabor ou funcionalidade que tornem a compra desnecessariamente onerosa ao 

erário; 

 

II - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo ao longo do tempo, 

em função de evolução tecnológica, tendências sociais, alterações de disponibilidade no 

mercado e modificações no processo de suprimento logístico. 

 

§ 3º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do 

§ 1º, alínea C, deste artigo: 

 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma 

natureza; ou 

 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão da 

Administração Direta e Indireta. 

 

§ 4º Fica vedada a inclusão de artigos de luxo no Plano de Contratações Anual (PCA), salvo 

em situações excepcionais, desde que motivadas, justificadas e aceitas pelo (a) Presidente do 

Consórcio. 
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CAPÍTULO VIII - DA PESQUISA DE PREÇO 
 
Art. 21. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Consórcio, os 

parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são 

autoaplicáveis, no que couber. 

 

Parágrafo único.  Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 

base em menos de três propostas, desde que devidamente justificada e comprovada a negativa 

de orçamentos nos respectivos autos. 

 

Art. 22.  Caberá ao agente público designado pelo (a) Presidente para a realização de compras, 

a apuração do valor estimado com base no melhor preço aferido.  

 

§ 1º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 

grande variação entre os valores apresentados; 

 

§ 2º Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 

elevados;  

 

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 

será acompanhada da devida motivação. 

 

Art. 23. Nas contratações realizadas pelo Consórcio o valor previamente estimado da 

contratação deve observar o contido no art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 24. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação 

de mão-de-obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto 

na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia ou outra que vier a substituí-la. 
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CAPÍTULO IX - DOS LIMITES PARA DISPENSA POR VALOR 
 

Art. 25. Fica definido como Unidade Gestora no âmbito do Consórcio o próprio Consórcio, 

englobando todos os órgãos que dele façam parte. 

 

§ 1º Para fins de aferição dos valores para que atendam os limites da dispensa por valor, na 

forma do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, deverão ser 

observados de modo cumulativo: 

 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pelo respectivo órgão promotor, 

consideradas as licitações e contratações diretas realizadas; 

 

II - o somatório das despesas realizadas com objetos de mesma natureza, entendidos como 

tais,  aqueles relativos a contratações do mesmo ramo de atividade. 

 

§ 2º Conforme Portaria SEGES/ME nº. 67 de 08 de julho de 2021 considera-se ramo de 

atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE); 

 

§ 3º O controle da despesa será realizado pelo próprio órgão, por intermédio de sua unidade 

centralizada de compras, que deverá comprovar os requisitos dos incisos 1º, 2º e parágrafo 2º; 

 

§ 4º Referente ao enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 

previstas neste regulamento, os agentes públicos responsáveis pela autorização, pela 

adjudicação e pela homologação da contratação, devem observar o disposto no art. 73 da Lei 

nº 14.133/2021; 
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Art. 26. Nas contratações diretas por Dispensa ou por Inexigibilidade, quando não for possível 

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos arts. 22 e 23 deste regulamento, o 

fornecedor escolhido para contratação, deverá comprovar no ato da proposta, que os preços 

estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no 

período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração ou por outro meio 

idôneo. 

 

 

CAPÍTULO X - DISPENSA ELETRÔNICA 
 

Art. 27.  As contratações de que trata o art. 75 da Lei nº 14.133/2021 serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.  

 

Art. 28. Poderá ser adotada pelo Consórcio a Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, nas 

hipóteses do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.  

 

Art. 29. Em caso de utilização do sistema de dispensa eletrônica, o procedimento estabelecido 

deverá ocorrer em ferramenta informatizada própria ou outros sistemas disponíveis no 

mercado. 

 

Art. 30. O prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances eletrônico, não será 

inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta, nos 

meios oficiais, na plataforma, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
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encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no sistema, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 

Art. 31. As normas para a realização de Dispensa Eletrônica serão especificadas em Instrução 

Normativa. 

 

CAPÍTULO XI - DAS CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA POR 
DISPENSA 

 

Art. 32. No processo licitatório e nas contratações diretas, para contratação de obras e serviços 

de engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas 

(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização 

de parâmetros na seguinte ordem:  

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente das 

Tabelas de Referência adotadas pelo órgão licitante ou, subsidiariamente, do Sistema de 

Custos Referenciais de Obras (Sicro) ou do Referencial de Preços de Serviços da 

Coordenadoria de Custo e Orçamento da Diretoria Técnica do Departamento de Estradas de 

Rodagem do Paraná, para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi) ou das Tabelas de 

Custos de Obras e Planilhas Auxiliares da Gerência de Custos e Orçamentos da Diretoria de 

Planejamento e Projetos da Paraná Edificações, entidade autárquica, vinculada à Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas para as demais obras e serviços de 

engenharia;  

 

II - os serviços não contemplados nas Tabelas de Referência deverão ter seus valores definidos 

por meio da apresentação da composição de seus custos unitários elaborada por profissional 

técnico habilitado e anexada à planilha sintética de serviços; 
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III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de Tabela de Referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de 

acesso; 

 

IV - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 

de preços correspondente; 

 

V - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

 

VI - pesquisa em plataformas de preço digitais; 

 

VII - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento. 

 

 

CAPÍTULO XII - DA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 
 

Art. 33. A locação de imóveis deverá ser precedida preferencialmente de licitação, ressalvado 

o disposto no inciso V do caput do art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo que 

se aplica nas locações supletivamante à Lei Federal 8.245/1991. 

 

Art. 34. O termo de referência para locação de imóveis deverá ser instruído pelo Consórcio com 

as seguintes informações e documentos: 

 

I - a certificação do Departamento de Patrimônio da inexistência de imóveis públicos vagos e 

62

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 612 Pitanga, Quarta-Feira, 06 de Março de 2024



 

Diário Oficial 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro. 

Em conformidade com a Resolução Nº 017/2014, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o Acórdão nº 
302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 
 
 

 

19 
Rua Caetano Munhoz da Rocha, 423 - Centro 

Fone / Fax: 42 36462318 - e-mail: cisparanacentro@hotmail.com  
Pitanga – PR CEP 85.200-000 

 

CIS PARANÁ CENTRO 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro 

disponíveis que atendam ao objeto; 

 

II - a comprovação da inviabilidade de utilização ou do compartilhamento de imóvel já 

pertencente ou à disposição do Consórcio, conforme as características dos serviços que se 

pretende oportunizar no local; 

  

III – justificativa sobre a modalidade de contratação utilizada, demonstrando a vantagem, a 

viabilidade jurídica e econômica da solução escolhida; 

 

IV - requisitos mínimos e desejáveis do imóvel pretendido em termos de características físicas 

necessárias para atendimento da demanda, proximidade de serviços disponíveis, vida útil, 

benfeitorias, especificidades do mercado local, facilidade de acesso do usuário ao atendimento, 

dentre outros;  

 

V - cópia da escritura pública, transcrição ou da matrícula do imóvel, devidamente atualizadas 

no que se refere à identificação do proprietário atual;  

 

VI - oferta de preço, da imobiliária ou do proprietário; 

 

VII - justificativa firmada pelo Diretor Geral do Consórcio, demonstrando a singularidade do 

imóvel a ser locado pela Administração, considerando a predominância do interesse público; 

 

VIII - informação quanto à destinação do imóvel, mediante cópia do projeto ou programa do 

serviço que funcionará no imóvel a ser locado; 

 

IX - indicação do fiscal e gestor do contrato, nos termos de Manual específico; 

 

X - relatório de vistoria emitido pelo Consórcio acerca da avaliação prévia do bem, realizando 

o registro visual do respectivo imóvel por meio de recursos áudio/visuais; 
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 XI - laudo de avaliação, realizado por engenheiro civil, arquiteto ou corretor de imóveis, 

devendo indicar o valor para locação, com validade de 90 (noventa) dias a partir da sua data 

de emissão; 

 

§ 1º As adaptações quando imprescindíveis às necessidades de utilização, acessibilidade, entre 

outros, ficarão a cargo do locatário, devidamente justificadas. 

 

§ 2º Constatado pela vistoria e avaliação técnica que o imóvel possui avarias significativas que 

impeçam a sua utilização imediata e sendo imprescindível a locação deste, cujas características 

de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, poderá ser realizado o termo 

contratual com vigência a partir da sua publicação e o pagamento será proporcional vinculado 

à efetiva entrega do imóvel em plenas condições de uso. 

 

§ 3º A ocupação do imóvel sem as devidas correções das avarias pelo locatário será de inteira 

responsabilidade do Diretor Geral do Consórcio. 

 

Art. 35. O prazo das locações poderá ser de 12 (doze) meses, porrogáveis por iguais períodos 

até o limite de 5 (cinco) anos, conforme estabelecido no estudo técnico preliminar e no termo 

de referência. 

 

Parágrafo único. Nos casos de prorrogação, desde que solicitado pelo locatário no período de 

30 (trinta) dias anterior ao prazo final de sua vigência, o contrato de locação poderá ser 

reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice eleito 

na fase interna da licitação/Inexigibilidade, corrigido a partir da data do novo laudo de avaliação 

que deverá ser realizado. 
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CAPÍTULO XIII – DISPUTA, DESEMPATE, JULLGAMENTO POR TÉCNIA E PREÇO, 
MENOR DISPÊNDIO, HABILITAÇÃO, SEÇÃO I - DO MODO DE DISPUTA 

 

Art. 36. Nas licitações eletrônicas realizadas pelo Consórcio será adotado o modo de disputa 

aberto. 

 

Parágrafo único. Nas demais licitações, a forma de disputa deverá estar devidamente 

justificada, delineada de forma clara nos instrumentos de planejamento da licitação (termo de 

referência, o projeto básico ou o anteprojeto). 

 

Art. 37. A Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente disponível ou 

demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de sistema próprio.  

 

SEÇÃO II - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

Art. 38. Os critérios de desempate previstos no art. 60, inciso III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, serão definidos em manual ou nos editais de licitação, conforme objeto e necessidade 

específicos.  

 

Art. 39. Na negociação de preços mais vantajosos para a Administração, o agente de 

contratação ou a comissão de contratação poderá oferecer contraproposta. 

 

SEÇÃO III - DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 
 

Art. 40. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de 

contratos com o Consórcio deverá ser considerado na pontuação técnica, devendo ser definida 

no termo de referência por meio de critérios objetivos. 

 

Parágrafo único. Considera-se autoaplicável o disposto no art. 87, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, sendo que para os fins deste regulamento os órgãos do Consórcio deverão utilizar 
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o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes. 

 

 

SEÇÃO IV - DO MENOR DISPÊNDIO 
 

Art. 41. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto 

licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração 

do Consórcio. 

 

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto, deve ser analisada ainda na fase de planejamento da contratação, a 

partir da elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

 

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 

ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos 

anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações 

especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em 

legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

 

 

SEÇÃO V - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 

Art. 42. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que 

prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação à distância, ainda 

que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas.  

 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado 
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prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a 

devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de 

documentos assinados digitalmente com padrão Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil). 

 

Art. 43. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação 

de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico 

operacional poderão ser substituídos (complementados) por outra prova de que o profissional 

ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviços de 

características semelhantes, sendo estes, o termo de contrato concluído e as respectivas notas 

fiscais, abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, podendo, em caso de 

dúvida, o agente de contratação ou a comissão de contratação realizar diligências para 

confirmar tais informações. 

 

Art. 44. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como nos incisos III e IV do 

caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em decorrência de orientação 

proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

 
CAPÍTULO XVIII - DOS CRITÉRIOS PARA EMPRESAS ESTRANGEIRAS 
 

Art. 45. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações observar-se-á, 

como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o disposto na Instrução 

Normativa nº 03, de 26 de abril de 2018 da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia ou 

outra que vier a substituí-la. 
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CAPÍTULO XIX - DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

Art. 46. As aquisições e contratações de tecnologia de informação e comunicação deverão ser 

definidas em manual específico.  

 

 

CAPÍTULO XX - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

Art. 47. É permitida, no âmbito do Consórcio, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a sua 

adoção para a contratação de obras de engenharia, bem como nas hipóteses de Dispensa e 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

Art. 48. Será adotada, preferencialmente, a licitação para Registro de Preços, nas seguintes 

hipóteses: 

 

I - quando pelas características do bem ou serviço houver necessidade de aquisições 

frequentes; 

 

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 

 

III - quando for conveniente a aquisição do bem para atendimento a mais de um órgão da 

Administração; 

 

IV - motivadamente a critério da Administração quando comprovada a pertinência e a 

conveniência da contratação por meio de tal instrumento auxiliar; 

 

V - na contratação de serviços simples, cuja necessidade seja constante ou sua necessidade 

seja imprevisível. 
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Parágrafo único.  A aquisição de equipamentos ou a contratação de serviços de informática e 

de tecnologia da informação e de telecomunicações poderá ser realizada por meio do Sistema 

de Registro de Preços - SRP, se na licitação a ser efetivada puder ser adotado o critério de 

julgamento menor preço. 

 

Art. 49. O edital de licitação que venha a adotar o Sistema de Registro de Preços (SRP), deverá 

atender o disposto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

  

Paragrafo único.  A disputa por preço global ou por item, deve ser justificada no edital de 

licitação.  

 

Art. 50.  As licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) poderão ser 

adotadas nas modalidades Pregão ou Concorrência.  

 

§ 1º Na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

 

§ 2º No termo de referência ou o projeto básico deverá constar o quantitativo mínimo previsto 

para cada contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, com vistas a reduzir o grau de 

incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao 

fornecedor o direito subjetivo à contratação, observado o disposto no § 3º do artigo 82 da Lei 

14.133/2021.  

 

Art. 51. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados quantos fornecedores ou 

prestadores de serviços que tiverem interesse, observado o seguinte: 

 

I - o preço registrado em Ata e a indicação dos respectivos fornecedores ou prestadores de 

serviços serão divulgados em Diário Oficial do Consórcio e ficarão disponibilizados durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços; 
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II - quando das contratações decorrentes do registro de preços, deverá ser respeitada a ordem 

de classificação dos fornecedores e prestadores de serviços constantes do mapa comparativo 

 

Parágrafo único.  Para efeito de registro, a classificação obedecerá a ordem crescente dos 

preços ofertados nas respectivas propostas, salvo quando outro critério de julgamento estiver 

estabelecido no edital.  

 

Art. 52. Da Ata de Registro de Preço constará obrigatoriamente: 

 

I - o número da Ata, do processo administrativo e da licitação a que se refere; 

 

II - a identificação do objeto e a quantidade total estimada; 

 

III - a relação dos fornecedores pela ordem de classificação final no processo licitatório e as 

respectivas quantidades a serem fornecidas; 

 

IV - o preço unitário do primeiro classificado com a menção de que será praticado por todos os 

demais fornecedores; 

 

V - o valor total estimado para aquisição; 

 

VI - os órgãos ou demais entes usuários do registro; 

 

VII - o prazo de vigência do registro e/ou do eventual contrato dela decorrente; 

 

VIII - a alusão do compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no edital da licitação 

e seus anexos e nas propostas, que integrarão a Ata independentemente de transcrição; 
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IX – o termo de responsabilidade do fornecedor, referente a qualidade do produto e/ou serviço 

a ser entregue. 

 

Art. 53. O pedido de compra será formalizado pelos órgãos solicitantes através das respectivas 

requisições. 

 

Art. 54. As solicitações de despesas devem obrigatoriamente conter: 

 

I - a descrição do bem idêntica à constante da Ata de Registro de Preços; 

 

II - o número da Ata de Registro de Preços, bem como do fornecedor registrado para o 

fornecimento do produto; 

 

III - a quantidade requerida para a compra; 

 

IV - o valor unitário do bem conforme consta da Ata de Registro de Preços; 

 

V -  o valor total da compra requerida; 

 

VI - a dotação orçamentária; 

 

VII - o local de entrega com indicação do responsável pelo recebimento, bem como, os horários 

em que o produto poderá ser recebido. 

 

Art. 55. A solicitação deverá ser elaborada por meio do sistema de compras utilizado pelo 

Consórcio. 

 

Art. 56. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
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I - houver o descumprimento das condições da Ata de registro de preços; 

 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa aceitável; 

 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da Ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

Parágrafo único. O cancelamento de Registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 

caput será formalizado por despacho fundamentado. 

 

Art. 57. O cancelamento do Registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 

comprovados e justificados.  

 

 

CAPÍTULO XXI - DO CREDENCIAMENTO 
 

Art. 58. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Consórcio pretender formar uma rede 

de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição 

em virtude da possibilidade da contratação de qualquer um dos credenciados. 

 

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de Edital de Chamamento Público que deverá 

conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador ou fornecedor interessado 

em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido 

documento. 
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§ 2º O Consórcio fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como, as respectivas condições 

de reajustamento. 

 

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário 

direto do serviço. 

 

§ 4º Quando a escolha do prestador for realizada pelo Consórcio o instrumento convocatório 

deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios 

sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

 

 

 

CAPÍTULO XXII - DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 

Art. 59. Adotar-se-á o procedimento de manifestação de interesse observando, como parâmetro 

normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril de 2015 ou 

outro que vier a substituí-lo.  

 

 

CAPÍTULO XXIII - DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
 

Art. 60. A pré-qualificação será convocada de maneira discricionária, sempre que o Consórcio 

julgar conveniente, devendo deter as seguintes formalidades: 

 

I - publicação de extrato do instrumento convocatório no Diário Oficial, sem prejuízo da 

possibilidade de publicação de extrato em jornal diário de grande circulação ou utilização de 

outros meios hábeis de divulgação; 

 

II - divulgação em sítio eletrônico oficial, centralizado de publicidade de licitações ou sítio virtual 
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mantido pelo Consórcio; 

 

III - demais requisitos devem ser compostos no próprio instrumento convocatório; 

 

IV - os qualificados farão jus ao certificado que terá validade de 12 (doze) meses após a data 

de sua emissão. 

 

 

CAPÍTULO XXIV - DOS CONTRATOS 
 

Art. 61. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Consórcio e os particulares deverão 

adotar forma padronizada, sendo que suas alterações serão realizadas pelas respectivas 

unidades centralizadas. 

 

§ 1º Na elaboração de contratos e aditivos deverá ser respeitado o tratamento e uso 

compartilhado de dados conforme a Lei nº 12527/2011. 

 

§ 2º Sempre que possível o servidor, será apenas identificado por sua matrícula, e o 

representante legal da empresa deve ser identificado pelo número de Cadastro de Pessoa 

Física (CPF) da Receita Federal do Brasil (RFB) e seu nome completo 

 

§ 3º O Consórcio poderá realizar contrato eletrônico desde que adote um sistema informatizado 

ou de intercomunicação entre sistemas pelos quais possam realizar a manifestação de vontade 

com segurança informacional e jurídica. 

 

§ 4º O contrato eletrônico deverá conter todas as cláusulas estabelecidas na Lei nº 

14.133/2021, neste regulamento e outros instrumentos normativos firmados pelo Consórcio. 

 

§ 5º Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas 
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apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado 

digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inciso III, da Lei nº 14.063, de 23 de 

setembro de 2020. 

 

§ 6º Para fins de cumprimento de prazos quanto a publicação dos instrumentos relativos às 

contratações públicas, junto ao Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), os órgãos 

responsáveis pela gestão de contratos deverão devolver os instrumentos devidamente 

assinados pelas partes ao órgão competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

responsabilização daquele que não o observar.  

 

 

CAPÍTULO XXV - DOS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À CONTRATAÇÃO 
 

Art. 62. A exigência de garantia para as contratações deverá ser justificada no Edital de 

Licitação, sendo a mesma obrigatória para processos licitatórios e contratos de obras e serviços 

de engenharia, bem como, nos serviços com dedicação de mão de obra exclusiva.  

 

Art. 63. O pedido de repactuação deve ser realizado pela contratada até 30 (trinta) dias antes 

do término do prazo de vigência sob pena de preclusão. 

 

§ 1º Deve o mesmo ser protocolado com demonstrativo da variação analítica dos custos em 

conformidade com a data base da categoria. 

 

§ 2º O prazo para o Consórcio analisar e decidir sobre o pedido de repactuação é de 30 (trinta) 

dias corridos, sendo que em caso de ultrapassar esse prazo, caberá incidência de correção 

monetária sob o respectivo montante.  

 

Art. 64. O reequilíbrio econômico financeiro é um direito subjetivo das partes do contrato 

administrativo estabelecido pela Constituição Federal e amplamente normatizada na legislação.  
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Art. 65. A análise e a constatação dos efeitos do pedido do reequilíbrio se constituem ato 

decisório da autoridade titular do contrato, sendo que caberá ao gestor do contrato a devida 

análise e instrução do processo. 

 

Art. 66. Caberá à parte que sofrer desequilíbrio comprovar os seguintes requisitos: 

 

I - fato desencadeador ocorrido após a assinatura do contrato; 

 

II - que o fator de desequilíbrio seja decorrente de fato imprevisível, ou previsível, mas 

insuperável por mais diligente que tenha sido a respectiva parte; 

 

III - que o risco não se encontre entre aqueles que sejam atribuídos pela própria parte; 

 

IV - que esse fator de desequilíbrio não decorra de ação culposa ainda que indireta do 

requerente; 

 

V - que o desequilíbrio afeta as condições financeiras da proposta.  

 

Art. 67. O prazo para o Consórcio analisar e decidir sobre o pedido de reequilíbrio é de 30 

(trinta) dias corridos, sendo que em caso de ultrapassar esses dias, caberá incidência de 

correção monetária sob o respectivo montante.  

 

Art. 68. Os pedidos de reequilíbrio não necessitam de análise e parecer jurídico, uma vez que 

os requisitos já se encontram estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e no presente regulamento. 

 

Art. 69. A Assessoria Jurídica do Consórcio poderá ser consultada desde que seja realizado 

questionamento de forma objetiva, apontando as dúvidas específicas que inviabilizaram a 

decisão sobre o requerido. 

76

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 612 Pitanga, Quarta-Feira, 06 de Março de 2024



 

Diário Oficial 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro. 

Em conformidade com a Resolução Nº 017/2014, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o Acórdão nº 
302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 
 
 

 

33 
Rua Caetano Munhoz da Rocha, 423 - Centro 

Fone / Fax: 42 36462318 - e-mail: cisparanacentro@hotmail.com  
Pitanga – PR CEP 85.200-000 

 

CIS PARANÁ CENTRO 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro 

 

Art. 70. Os contratos deverão ser reajustados com periodicidade superior a 12 (doze) meses 

automaticamente por apostilamento, por meio de solicitação escrita do gestor do contrato. 

 

Art. 71. O gestor do contrato deverá em até 90 (noventa) dias antes do término do prazo de 

vigência promover as ações para renovação, prorrogação ou nova contratação do objeto do 

referido contrato, evitando ocasionar prejuízos ao Consórcio por desídia. 

 

Parágrafo único. Em caso de renovação ou prorrogação do contrato o processo deverá ser 

embasado com documentação suficiente para demonstrar sua vantajosidade para a 

Administração.  

 

Art. 72. Nos contratos por escopo o prazo de vigência se constitui em um balizamento temporal 

de modo que o seu descumprimento não extingue o seu objeto, podendo ter sua data 

convalidada. 

 

Art. 73. As normas de gestão do contrato e o valor das multas a serem aplicadas em caso de 

descumprimento das cláusulas contratuais, serão determinadas em manual específico para tais 

fins. 

 

 

CAPÍTULO XXVI - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

Art. 74. A possibilidade de subcontratação, inclusive o respectivo percentual, deve constar 

expressamente do termo de referência, do anteprojeto ou projeto básico. 

 

Art. 75. A possibilidade de subcontratação de parte do objeto deverá estar prevista no 

instrumento convocatório. 
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§ 1º A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante o Consórcio quanto 

à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

 

§ 2º Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá apresentar documentação do 

subcontratado que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação 

técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado. 

 

§ 3º A subcontratação depende de autorização prévia do Consórcio, a quem compete avaliar 

se o subcontratado atende os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

§ 4º Quando a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação e 

a subcontratação for admitida, é imprescindível que se exija o cumprimento dos mesmos 

requisitos por parte do subcontratado. 

 

§ 5º Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução do contrato, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como, responder perante o Consórcio pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

 

 

CAPÍTULO XXVII - DO RECEBIMENTO DE BENS E SERVIÇOS 
 

Art. 76. Para o recebimento de bens e serviços o órgão responsável no Consórcio deverá 

designar, por meio de Ordem de Serviço, os servidores responsáveis para tal feito. 

 

Art. 77. O objeto do contrato será recebido:  

 

I - em se tratando de obras e serviços: 

78

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 612 Pitanga, Quarta-Feira, 06 de Março de 2024



 

Diário Oficial 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro. 

Em conformidade com a Resolução Nº 017/2014, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o Acórdão nº 
302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 
 
 

 

35 
Rua Caetano Munhoz da Rocha, 423 - Centro 

Fone / Fax: 42 36462318 - e-mail: cisparanacentro@hotmail.com  
Pitanga – PR CEP 85.200-000 

 

CIS PARANÁ CENTRO 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro 

 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término 

da execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato 

convocatório ou no contrato. 

 

II - em se tratando de compras: 

 

a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado. 

 

§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou 

instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser 

dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos 

de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à 

Administração. 

 

 § 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles 

enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

CAPÍTULO XXVIII - DA PUBLICIDADE 
 

Art. 78. O Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é reconhecido como site eletrônico 

oficial do Consórcio bem como o proprio site do Consórcio. 

 

Art. 79. As publicações serão em conformidade com o art. 54 da Lei nº 14.133/2021. 
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Parágrafo único. Quando a licitação, cuja a despesa for de verba decorrente de transferência 

federal e estadual, a publicação deverá atender as respectivas legislações dos entes 

concedentes do recurso. 

 

I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no Portal Nacional de 

Compras Públicas (PNCP), se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, 

a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da 

Transparência do Consórcio;  

 

II - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico integrado 

à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias do Governo 

Federal. 

 

 

  CAPÍTULO XXIX - DA EMISSÃO DE NAD E EMPENHO 
 

Art. 80. Após a publicação do extrato do contrato, ou no caso de não haver o instrumento 

contratual, havendo a homologação da licitação, o próprio órgão requisitante emitirá a 

solicitação ou requisição de despesa. 

 

§ 1º As informações devem ser lançadas pelo órgão solicitante, obrigatoriamente, em sistema 

compatível. 

 

§ 2º Em caso de registro de preços que envolvam mais de uma Unidade Administrativa, o 

mesmo deverá ser realizado pelo Departamento de Compras do Consórcio. 

 

Art. 81. O órgão centralizado de compras deverá realizar a emissão da Nota de Autorização de 

Despesas (NAD), a qual dará base para a emissão de empenho. 
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Parágrafo único. A emissão desses documentos deverá ser obrigatoriamente feita por meio do 

sistema eletrônico atualmente utilizado ou de outro sistema que vier a substituí-lo. 

 

 

 CAPÍTULO XXX - DA ORDEM CRONOLÓGICA 
 

Art. 82. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de 

exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, separadamente por unidade 

administrativa e subdividida nas seguintes categorias de despesas: 

I - fornecimento de bens; 

II - locações; 

III - prestação de serviços; e 

IV - realização de obras. 

§ 1º As fontes de recursos constituem-se de agrupamentos específicos de natureza de receitas, 

atendendo a uma determinada regra de destinação legal, evidenciando a origem ou a 

procedência dos recursos que devem ser gastos com determinada finalidade. 

§ 2º Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados à finalidade ou à 

despesa específica serão ordenados em listas próprias para cada convênio, contrato de 

empréstimo ou de financiamento, fundo especial ou outra origem específica do recurso, cuja 

obtenção exija vinculação. 

Art. 83. Os critérios a serem aplicados pelo Consórcio serão definidos por meio de instrução 

normativa específica. 
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Art. 84. No que se refere às fontes próprias do Consórcio, os prazos para liquidação e 

pagamento são cláusulas necessárias e obrigatórias nos instrumentos de contrato, nos termos 

do inciso VI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo único. Os prazos de que trata o caput deste artigo serão limitados a: 

 

I - 20 (vinte dias) úteispara a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pelo Consórcio; e 

 

II - 20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

Art. 85. Para recursos de fonte federal a ordem cronológica de pagamento das obrigações 

relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, 

deverá seguir a Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77, de 4 de novembro de 2022 e para 

recursos de fonte estadual deverá seguir o previsto no Decreto Estadual nº 10086, de 17 de 

janeiro de 2022. 

 
CAPÍTULO XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 86. Para efeito de todos os cálculos necessários previstos neste regulamento deverá ser 

utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) salvo justificativa contraria 

especificada no termo de referência, anteprojeto ou projeto básico. 

 

Art. 87. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 06 de Março de 2024 

 

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 
Presidente do Consórcio 
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APRESENTAÇÃO: 

 O Plano de Contratação Anual (PCA) está disposto na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), que foi 

regulamentado pelo consórcio pela Resolução nº 005/2024. 

 O PCA é um instrumento de transparência e de aprimoramento da Governança 

Pública elaborado pelos órgãos responsáveis pelo planejamento do Consórcio 

divulgado e mantido a disposição do público em sítio eletrônico oficial e observado na 

realização de licitações e na execução dos contratos. 

 

 

OBJETIVO: 

 O PCA é um documento elaborada anualmente com a previsão de todas as 

aquisições e contratações que pretende realizar no exercício subsequente com os 

seguintes objetivos: 

I. racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência; 

II. garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o Plano de Gestão de 

Logística Sustentável e outros instrumentos de governança existentes; 

III. subsidiar a elaboração da lei orçamentária do ente. 

 

Através do PCA, será elaborado o orçamento anual do Consórcio e todas as 

contratações e aquisições devem seguir planejamento. 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO: 

 Presidente: Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

 Diretora Executiva: Fernanda Aparecida Padilha 

 Contadora: Leandro Carlos Boska 

 Controladora Interna: Osvaldo Rachelle 

 Assistente Administrativa: Maria Regina Brandalize 
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REGULAMENTAÇÃO 

Conforme já dito, a nova Lei de Licitação determina a elaboração do plano de 

contratações anual, tendo como objetivo racionalizar as contratações e alinhar o 

planejamento estratégico do órgão público: 

[...] 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII – a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis 

pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, 

elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações 

dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias. 

§ 1º o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial e 

será observado pelo ente federativo na realização de licitações e na execução dos 

contratos. 

O plano de contratação Anual, a ser implantado corresponde a lista de bens 

e/ou serviços que o Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro planeja 

contratar durante o ano de 2024. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 Como é próprio das inovações legislativas, o PCA não está isento de dúvidas 

quanto é o seu formato, requisitos, elementos e características básicas. Trata-se, em 

verdade, de um instrumento de planejamento novo e embora tenha seus objetivos 

definidos pela lei, seu grau de aplicabilidade real ainda é desconhecido. 

 Adverte-se, desde já, que o PCA é um plano, não um programa. Os objetos 

aqui listados, advém, em grande medida, de uma expectativa de contratação, baseada 

no levantamento prévio e na execução orçamentária do ano anterior. 
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METODOLOGIA: 

 No Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Paraná Centro, a elaboração do 

presente Plano utilizou como metodologia o levantamento das despesas realizadas 

no exercício anterior, utilizando por base a relação de empenhos emitidos, 

classificando-os conforme os elementos de despesa e adequando as situações 

atípicas ocorridas no período. Para a formação das estimativas de despesas de 2024, 

levou-se em considerações os índices de inflação e os acréscimos nos quantitativos 

das demandas de consumo e serviços. 

 A Resolução 005/2024 do CIS Paraná Centro, define que para o PCA , devem 

ser utilizados os DFD em que o setor requisitante evidencia e detalha a necessidade 

de contratação e que o PCA consolida todas as demandas que o órgão ou entidade 

planeja contratar ou renovar no exercício subsequente. No entanto deve se considerar 

que a Lei 14.133/2021 foi implantada no Consórcio em Março de 2024 e que muitas 

licitações foram realizadas pela Lei 8.666/93 ou seja, sem DFD. Assim, para 

elaboração deste PCA, foram utilizados os DFD das licitações realizadas pela nova lei 

de licitações e o planejamento das novas licitações cujos DFD ainda serão elaborados. 

 

O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

 

ITEM VALOR PARA 2024 JUSTIFICATIVA 

Material de Expediente  R$ 12.000,00 Aquisição de insumos e materiais gráfico necessários para expedição de 

documentos nos setores administrativos de todas as unidades do 

Consórcio. 

Material Permanente  R$ 15.000,00 Aquisição de mobiliários e equipamentos de informática para todas as 

unidades administrativas do Consórcio.  

Gêneros alimentícios para copa e 

cozinha 

R$ 24.000,00 Aquisição de gêneros alimentícios para os usuários do CIS PARANA CENTRO 

, para os funcionários e visitantes durante reuniões e para eventos em geral. 

Material de higiene e limpeza R$ 10.000,00 Aquisição de materiais de higiene e limpeza para manter as estruturas do 

consórcio em condições sanitárias adequadas.  

Material elétrico  R$ 1.000,00 Aquisição de materiais elétricos de uso das unidades do consórcio 

Material médico hospitalar  R$ 10.000,00 Aquisição de materiais médico hospitalares para dar continuidade aos 

atendimentos dos pacientes do ambulatório do CIS PARANA CENTRO E e 

unidades. 

Domínio da página website  R$ 4.800,00 Manutenção de domínio da página website do consórcio. 

Aquisição de Certificados Digitais  R$ 500,00 Aquisição de certificados digitais para acessos e alimentação de sistemas 

federais, estaduais e outros relativos a movimentos do CIS PARANA 

CENTRO. 

Locação de imóvel  R$ 56.400,00 Locação do imóvel para sede do consórcio nos atendimentos 

administrativos e ambulatoriais, pois o consórcio não tem sede própria. 

Locação e manutenção de software R$ 72.032,04 Locação de sistema de gestão administrativa e de saúde utilizado pelo CIS 

e por todos os prestadores e municípios Consórcio. 

Manutenção de computadores, nobreak 

e equipamentos de informática 

R$ 3.000,00 Manutenção e suporte para os computadores e impressoras do Consórcio. 
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Serviço de dedetização, desratização e 
limpeza de caixa d’água  

R$ 2.000,00 Conforme normas estabelecida pela Vigilância Sanitária. 

Serviço de manutenção de 
equipamentos  

R$ 2.000,00 Para manutenção dos aparelhos médicos, conforme determinações da 
vigilância os aparelhos devem ter manutenções periódicas. 

Fornecimento de energia elétrica  R$ 2.500,00 Custo da utilização de energia elétrica de todas as unidades do Consórcio. 

Fornecimento de água e tratamento de 
esgoto 

R$ 2.400,00 Custo da utilização de água e tratamento de esgoto de todas as unidades 
do Consórcio. 

Serviço de telecomunicação R$ 1.500,00 Custo da utilidade da telefonia fixa e móvel para todas as unidades do 
Consórcio. 

Serviço de internet  R$ 960,00 Custo da disponibilização da internet para todas as unidades do Consórcio. 

Serviço judiciário (cartórios) R$ 500,00 Taxas e serviços judiciários. 

Serviço de monitoramento e vigilância R$ 4.584,00 Serviços de monitoramento e alarmes para as unidades do CIS PARANÁ 
CENTRO. 
 

Serviços de Capacitação e treinamento 
permanente 

R$ 2.000,00 Capacitação e treinamento da equipe CIS PARANA CENTRO. 

Serviço bancário R$ 3.600,00 Serviços bancários das contas jurídicas do Consórcio. 

ACISPAR R$ 3.800,00 Mensalidade da Associação dos Consórcios do Paraná  

Diária R$ 15.000,00 Disponibilização de diárias aos funcionários do Consórcio quando realizado 
reuniões, capacitações, treinamentos, congressos e outros fora do local de 
trabalho. 

Passagens e despesas com locomoção R$ 8.000,00 Aquisição de passagens rodoviária e aérea. 

Combustível – gasolina R$ 2.500,00 Aquisição de gasolina para veículo do Consórcio. 

Serviço de Manutenção de veículo R$ 2.000,00 Serviços de manutenção para o veículo do Consórcio. 

Seguradora de veículo R$ 2.250,00 Seguro do veículo do Consórcio. 

Tributos  R$ 56.183,52 Obrigações tributárias contributivas. 

Gastos de pessoal  R$ 334.181,51 Custos de folha de pagamento, décimo terceiro e férias. 

Serviços de manutenção predial R$ 2.000,00 Serviço de Manutenção predial, estrutural, elétrica, hidráulica e telefonia. 

Serviços Médicos Especializados R$ 9.050.500,00 Prestação de Serviços públicos na área de saúde, consultas, exames e 
procedimentos.  

 

EXECUÇÃO:  

 Para as contratações previstas neste Plano devem ser observados os 

princípios legais da administração pública. 

 As licitações devem ser realizadas de acordo coma Lei 14.133/2021, com as 

tramitações para iniciar o processo licitatório com a antecedência necessária a 

continuidade de abjeto prestados. 

 Devem ser observados os limites estabelecidos na Lei Orçamentária Anual do 

Consórcio e no Plano de ações e metas.  

 

 

MONITORAMENTO:  

 O monitoramento de execução do PCA será realizado em dois momentos: em 

caráter prévio, no momento da aprovação da Solicitação de Despesas, pela Diretoria 

Executiva do CIS; e pela Controladoria Interna, a cada 3 (três) meses, que verificará 

seu efetivo cumprimento e identificará eventuais contingências e necessidades de 

emenda do Plano. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 O Plano de Contratação Anual do Consórcio foi elaborado pelos colaboradores 

que assinam abaixo e será publicado no sítio eletrônico do CIS PARANÁ CENTRO. 

 Este plano poderá ser atualizado de acordo com as necessidades do consórcio 

e de acordo com os instrumentos legais, desde que não seja alterado seu objeto 

principal. 

 

 

Pitanga, 06 de Março de 2023. 

 

 

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Presidente CIS Paraná Centro 

 

Fernanda Aparecida Padilha 
Diretora Executiva 

 

Leandro Carlos Boska 
Contador 

 
Osvaldo Rachelle 

Controlador Interno 
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RESOLUÇÃO Nº     006/2024 

 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM GERAL. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro, Prefeito 

Municipal de Pitanga-PR, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em 

cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato e do Estatuto do 

consórcio público, bem como da necessidade de regulamentação específica diante das 

disposições do § 1º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro.  

 

Parágrafo Único. O disposto nesta Resolução não se aplica às contratações de 

obras e serviços de engenharia. 

 

Art. 2º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 

mínimo:  

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa; 

III - descrição das fontes consultadas; 

IV – apresentação do valor estimado e documentos que lhe dão suporte. 

 

Art. 3º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de 
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pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas 

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

Art. 4º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será 

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de 

preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive do próprio 

consórcio público, no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

III - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício, e-mail, aplicativo de mensagens, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores com no máximo 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital; (conflito lei 14.133 - norma 

geral/específica – possibilidade de supressão/ampliação) 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do edital; ou 

V - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenham a data e hora de acesso. 

§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 

inciso III, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 

objeto a ser licitado; 
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II - obtenção de propostas formais ou certificado pelo Empregado Público do 

Consórcio, que contenha no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - condições da execução do objeto da pesquisa de preços; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o inciso III do caput. 

§ 2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento 

fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos 

autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

 

Art. 5º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, 

a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo 

incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros 

de que trata o art. 4º. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados. 

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 

houver grande variação entre os valores apresentados; 

§ 3º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base 

em menos de três preços, desde que devidamente justificada; 

 

Art. 6º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 

aplica-se o disposto no art. 4º. 
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§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no 

art. 4º, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 

idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 

ano anterior à data da contratação pela Administração, contratos, notas de empenho ou 

por outro meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser 

realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações 

técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75, da 

Lei nº 14.133, de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

 

Art. 7º Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de 

licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

 

Art. 8º Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos 

procedimentos operacionais a serem observados na atuação na área de licitações e 

contratos do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos 

gestores e fiscais de contratos, desde que observadas as disposições desta Resolução. 

 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Pitanga, 06 de Março de 2024 

 

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Presidente do CIS Paraná Centro 
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RESOLUÇÃO Nº     012/2024 

 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE 
BENS NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARANÁ CENTRO.  

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro, Prefeito 

Municipal de Pitanga - PR, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, 

em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato e do Estatuto do 

consórcio público, bem como da necessidade de regulamentação específica diante das 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativo), especialmente art. 80; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo conforme prevê 

o art. 80 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que detalha a pré-qualificação de bens e seu 

procedimento no âmbito do CIS Paraná Centro.  

 

Art. 2º Entende-se por pré-qualificação de bens, o procedimento administrativo 

anterior a licitação do qual resultará decisão de que determinado bem apresenta qualidade 

e requisitos mínimos satisfatórios para atender as necessidades administrativas. 

 

Art. 3º Entende-se por Comissão Permanente ou Especial, criada pela 

Administração Pública com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos 

e procedimentos relativos à pré-qualificação de bens. 

 

Art. 4º Constituem objetivos gerais dos processos de pré-qualificação: 

I – assegurar que os bens adquiridos possuam um padrão mínimo de qualidade e 

adequação aos serviços a que se destinam; 
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II – promover a isonomia no tratamento dispensado aos interessados na aprovação 

de bens; 

III – proporcionar maior precisão na caracterização do bem a ser adquirido em 

aquisições futuras, bem como a satisfazer ao interesse da administração. 

 

Art. 5º Aplicam-se aos processos de pré-qualificação os princípios que regem a 

Administração Pública e as licitações, especialmente, os legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro). 

 

Art. 6º Para pré-qualificação, os bens devem estar acompanhados das respectivas 

descrições, justificativa formal que demonstre as potenciais vantagens que serão 

alcançadas com o procedimento, forma de avaliação e demais condições de acordo com 

um termo de referência ou projeto básico. 

 

Art. 7º Serão expedidos editais de convocação para que os interessados apresentem 

os bens para pré-qualificação. 

 

Art. 8º O edital explicitará a forma como será processada a pré-qualificação, bem 

como, através de critérios objetivos, informará as características do bem para que seja 

considerado qualificado. 

 

Art. 9º O aviso do edital de convocação será publicado no Diário Oficial da 

Associação dos Municípios do Paraná, (AMP), com prazo de início da pré-qualificação 

de bens não inferior a 10 (dez) dias úteis. 
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Parágrafo único. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente 

aberto para a inscrição de interessados. 

 

Art. 10 Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o edital de convocação 

para a pré-qualificação de bens, tanto no que pertine às regras estabelecidas quanto no 

tocante à descrição do bem, desde que o faça no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores a 

data prevista para o início da pré-qualificação de bens. 

 

Art. 11 Os interessados poderão apresentar mais de uma marca e/ou modelo para 

um mesmo item de bem a ser pré-qualificado, que poderão ser aprovados desde que todos 

os requisitos do edital sejam observados para cada um deles. 

 

Art. 12 Recebidos os documentos e amostras de bens exigidas no edital de 

convocação, far-se-á a análise e avaliação dos mesmos, no prazo máximo de até 10 (dez) 

dias úteis, podendo ser suspenso ou prorrogado, se necessário, a critério da Comissão 

Permanente ou Especial. 

 

Art. 13 A avaliação dos bens será feita por uma Comissão Técnica ou por 

profissionais qualificados com o conhecimento e habilitação técnica exigida na área, 

designados para este fim. 

Parágrafo único. Por exceção, é possível considerar a possibilidade de que a 

avaliação seja submetida a um critério objetivo, sem os mesmos rigores científicos, e feita 

pela Comissão Permanente ou Especial, desde que assegurada a transparência. 

 

Art. 14 É facultado, em qualquer fase do processo, a promoção de ampla diligência 

destinada a esclarecer ou complementar sua instrução e a aferir o bem a ser avaliado, bem 

como solicitar a Órgãos e Entidades competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 
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§ 1º Quando necessário poderá ser solicitado a certificação da qualidade do produto 

ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, por qualquer instituição 

oficial competente ou por entidade credenciada; 

§ 2º Sempre que possível e o bem assim permitir, os testes de avaliação poderão 

contar com a participação dos interessados, os quais, inclusive, poderão indicar, as suas 

expensas, assistente técnico. 

 

Art. 15 A avaliação observará a qualidade e eficiência do bem, verificando direta 

ou indiretamente, se os requisitos são satisfatórios. 

Parágrafo único. Os critérios de avaliação serão definidos no edital de pré-

qualificação, de acordo com o bem a ser avaliado. 

 

Art. 16 Após avaliação, a Comissão Permanente ou Especial do processo, fará 

expedir decisão contendo o resultado com as devidas justificativas e fundamentos de sua 

conclusão, e dará a publicidade através do Diário Oficial da Associação dos Municípios 

do Paraná (AMP). 

 

Art. 17 Da decisão do procedimento é facultada a interposição de recurso, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua publicação. 

 

Art. 18 Os bens aprovados no processo de pré-qualificação serão incluídos no 

“Cadastro/Catálogo de Bens Pré-Qualificados do CIS Paraná Centro”, contendo a marca 

e o modelo.  

 

Art. 19 Qualquer pessoa física ou jurídica interessada é considerada parte legítima 

para pleitear, junto ao CIS Paraná Centro, a pré-qualificação de bens. 

 

Art. 20 A pré-qualificação de bens aprovados terá validade de 1 (um) ano, no 

máximo, não podendo ser superior ao prazo de validade dos documentos apresentados e 

podendo ser atualizada pelo mesmo período a qualquer tempo. 
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Parágrafo único. O prazo de validade da pré-qualificação ou atualização de bens 

aprovados, inicia-se com a publicação da Decisão no Diário Oficial da Associação dos 

Municípios do Paraná (AMP). 

 

Art. 21 A atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, ocorrerá: 

I – quando requerida pela mesma interessada que propôs a pré-qualificação, ficando 

dispensada de nova avaliação, se apresentar declaração ou certidão de que o bem 

aprovado não sofreu modificações no processo de fabricação e mantém as mesmas 

características da marca e modelo já pré-qualificado; 

II – quando requerida por nova interessada, que deverá apresentar sua 

documentação física ou jurídica, ficando dispensada de nova avaliação, se apresentar 

declaração ou certidão de que o bem aprovado não sofreu modificações no processo de 

fabricação e mantém as mesmas características da marca e modelo já pré-qualificado; 

III – quando em novo procedimento de pré-qualificação resultar aprovação da 

mesma marca e modelo já pré-qualificado; 

IV – quando por iniciativa do CIS Paraná Centro, através da promoção de diligência 

destinada a certificar  que o bem aprovado não sofreu modificações no processo de 

fabricação e mantém as mesmas características da marca e modelo já pré-qualificado. 

 

Art. 22. Dar-se-á o cancelamento da aprovação de bens pré-qualificados nas 

hipóteses seguintes: 

I – ocorrência de fraude ou falsidade nas declarações ou provas documentais 

apresentadas no processo de pré-qualificação; 

II – constatação de discrepância relevante entre os resultados dos exames realizados 

nas amostras do bem avaliado e os obtidos com o uso e ou em avaliações posteriores; 

III – quando o bem aprovado deixar de atender a qualquer exigência técnica feita 

pelo CIS Paraná Centro no respectivo edital de pré-qualificação; 

IV – quando a fabricação se torne comprovadamente descontinuada; 

V – quando presentes razões de interesse público, devidamente justificadas e 

comprovadas. 
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Art. 23. Conceder-se-á ao ato de cancelamento da aprovação de bens a mesma 

publicidade dada aos demais atos do processo de pré-qualificação. 

 

Art. 24. O cancelamento da aprovação do bem será feito sem prejuízo das sanções 

previstas na legislação aplicável. 

 

Art. 25. Caberá recurso das decisões de cancelamento da aprovação do bem, no 

mesmo prazo previsto no art. 17, desta Resolução. 

 

Art. 26. Os bens cancelados ficarão inativos no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados 

do CIS Paraná Centro”. 

 

Art. 27. O “Cadastro de Bens Pré-Qualificados do CIS Paraná Centro” ficará 

permanentemente aberto para que, nas futuras licitações para aquisições desses bens, 

sejam restritas àqueles das marcas e modelos previamente pré-qualificados (aprovados). 

Parágrafo único. O edital de pré-qualificação de bens deverá constar a modalidade, 

a forma da futura licitação e os critérios de julgamento. 

 

Art. 28. A pré-qualificação de bens não gera direito à contratação futura e nem 

implica na preclusão da faculdade legal de inabilitação às licitações. 

 

Art. 29. Os bens pré-qualificados (aprovados) não serão exclusivos dos 

interessados que apresentaram as propostas e amostras para avaliação. 

 

Art. 30. Quaisquer modificações no processo de fabricação ou nas características 

do bem aprovado obrigam o responsável que propôs a pré-qualificação a informar ao CIS 

Paraná Centro e providenciar a adequação dos documentos. 
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Art. 31. Os bens pré-qualificados poderão ficar suspensos durante procedimentos 

de reavaliação. 

 

Art. 32. As futuras licitações realizadas pelo CIS Paraná Centro ou seus Municípios 

Consorciados poderão ficar restritas aos bens, marcas e modelos constantes do “Cadastro 

de Bens Pré-Qualificados do CIS Paraná Centro”. 

 

Art. 33 Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos 

procedimentos operacionais a serem observados na pré-qualificação. 

 

Art. 34 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogados as 

disposições em contrário.  

 

Pitanga, 06 de Março de 2024. 

 

 

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 
Presidente do CIS Paraná Centro 
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RESOLUÇÃO Nº     011/2024 

 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DE PRÉ-
QUALIFICAÇÃO PARA SELECIONAR PREVIAMENTE LICITANTES QUE REÚNAM 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR DE FUTURA LICITAÇÃO 
VINCULADA A PROGRAMAS DE OBRAS OU DE SERVIÇOS NO ÂMBITO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARANÁ CENTRO. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro, Prefeito Municipal de Pitanga - 

PR, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo 

de Intenções, do Contrato e do Estatuto do consórcio público, bem como da necessidade de regulamentação 

específica diante das disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativo); 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo conforme prevê o art. 80 da Lei nº 

14.133/2021, que detalha a pré-qualificação, para selecionar previamente licitantes que reúnam condições de 

habilitação para participar de futura licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços, 

bem como de bens objetivamente definidos, que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas 

pelo Consórcio CIS Paraná Centro. 

§ 1º O presente regulamento para pré-qualificação rege-se pela Lei Federal 14.133/2021 e pelo 

Regulamento de Licitações e Contratos do  CIS Paraná Centro, e tem por objeto estabelecer condições e critérios 

para a certificação de empresas interessadas em submeter-se a processo de desenvolvimento e homologação de 

produtos para futura aquisição pelo Consórcio Público. 

§ 2º Considera-se pré-qualificação o procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por meio de 

edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do objeto (art. 6º, 

inciso XLIV da Lei nº 14.133/2021). 

§ 3º Entende-se por desenvolvimento e homologação de produto a submissão de produto ou material 

específico não encontrado no mercado, que necessite ser fabricado ou adequado às finalidades determinadas 

pelo Consórcio Público e também produto ou material que, embora existente no mercado, necessite ser testado 

para a sua adequação às finalidades determinadas pelo Consórcio Público. 
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Art. 2º O Consórcio Público tornará pública a certificação dos produtos, cuja “pré-qualificação” poderá 

ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à contratação, 

assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

Parágrafo único. Aplica-se o § 9º do art. 80 da nova Lei de Licitações os quais estabelece que os 

“licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos à disposição do público”. 

 

Art. 3º O procedimento de pré-qualificação será conduzido por agente de contratação ou comissão 

constituída pelo CIS Paraná Centro e terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para examinar a documentação 

apresentada pelo interessado e determinar correção ou reapresentação de documentos, caso se mostre 

necessário. 

 

Art. 4º O cadastro técnico para participação da pré-qualificação, está disponível no anexo I, objeto do 

presente regulamento e não substitui, mas complementa, no que concerne à qualificação técnica, o registro da 

empresa no Cadastro de Fornecedores do CIS Paraná Centro, destinado à habilitação em licitações. 

 

Art. 5º O desenvolvimento e homologação serão executados de acordo com as características e processos 

descritos no Documento Técnico, Anexo I deste Regulamento, que será fornecido aos interessados. 

 

Art. 6º Todos os custos inerentes ao desenvolvimento tecnológico e homologação de produtos correrão 

por conta das respectivas empresas interessadas, estando aqui inclusas, quando couber e definido no Documento 

Técnico – Anexo I, as despesas associadas a contratações de centros e/ou laboratórios de pesquisa 

independentes. 

 

Art. 7º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizada, conforme 

critérios de recertificação definidos no Documento. 
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Art. 8º As respostas do Consórcio Público à esclarecimentos solicitados pelos interessados, serão 

disponibilizadas por meio de dados eletrônicos, no sítio eletrônico oficial.  

 

Art. 9º Poderão participar do cadastramento, apresentando a documentação exigida no edital, empresas 

juridicamente constituídas, que demonstrem experiência técnica e capacidade produtiva, e que atendam todas 

as condições estabelecidas no Cadastramento e neste Regulamento. 

 

Art. 10 Não poderão participar do cadastramento empresas que estejam impedidas ou suspensas para 

participar de licitações e contratar com o CIS Paraná Centro e, consequentemente, com os municípios 

consorciados, bem como aquelas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do Poder Público em qualquer 

de suas esferas de Governo. 

 

Art. 11 Poderão participar do cadastramento as empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil, que 

tenham representantes na forma da Lei, com poderes para praticar todos os atos decorrentes do cadastramento 

além dos poderes de receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  

 

Art. 12 Serão impedidas de participar da pré-qualificação: 

§ 1º As empresas que não atenderem todas as exigências deste regulamento e seu anexo. 

§ 2º As empresas que tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado à pena de proibição de 

contratar com o Poder Público devido a prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no art. 22, inciso 

III da Lei nº 9.605, de 12/02/1998. 

§ 3º As pessoas físicas que tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado, à pena de 

interdição de direitos devido a prática de crimes ambientais, conforme disciplinado nos art. 8 inciso II e art. 10 

da Lei nº 9.605, de 12/02/1998. 

§ 4º As empresas que estiverem impedidas de licitar ou contratar com o Consórcio Público e/ou os 

municípios conveniados ou com qualquer de seus órgãos descentralizados; 
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Art. 13 Concluído o processo de homologação, será emitido “Certificado de Pré-qualificação” aos 

interessados, aprovados. 

 

Art. 14 Será publicado aviso dos produtos homologados no sítio eletrônico oficial e notificadas as 

requerentes via e-mail. 

 

 Art. 15 Não será permitida a transferência do Certificado de Pré-qualificação a terceiros, exceto com 

casos comprovados de sucessão ou transferência de tecnologia mediante apresentação da documentação 

comprobatória, devidamente registrada. 

 

Art. 16 No caso de descumprimento de obrigações descritas neste regulamento e no anexo I, pela empresa 

interessada, o CIS Paraná Centro, dependendo da gravidade do fato, e ressalvados os casos previstos no 

parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, poderá independentemente de a qualquer momento 

exercer o seu direito de rescindir cancelar o Certificado de Pré-qualificação e aplicar, cumulativa ou 

isoladamente, as seguintes penas, com respectiva anotação no Cadastro: 

§ 1º Advertência, por infração leve que não cause lesão efetiva ou potencial ao interesse público e ao 

Consórcio Público; 

§ 2º Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os municípios 

conveniados ao consórcio público e com o CIS Paraná Centro, cuja duração será definida em função da 

gravidade do(s) ato(s) praticado(s), por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

Art. 17 A prática de ato que de qualquer forma venha a constituir fraude ou corrupção, durante a pré-

qualificação, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei 

Federal nº 12.846/2.013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no Regulamento de 

Licitações, Contratos e Demais Ajustes do CIS Paraná Centro; 

Parágrafo único. O cabimento das sanções estabelecidas no art. 16º desta Resolução, será analisado em 

processo administrativo sancionatório que poderá, a qualquer tempo, revogar este Regulamento, sem que caiba 

qualquer indenização às interessadas. 
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Art. 18 Do indeferimento do pedido de cadastramento, caberá Recurso Administrativo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados do recebimento do documento de indeferimento, que poderá ser feito por e-mail 

para o email cisparanacentro@hotmail.com; 

 

Art. 19 O indeferimento do pedido de pré-qualificação não impede que o requerente apresente novo 

requerimento. 

 

Art. 20 A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá ser restrita a licitantes pré-

qualificados. 

 

Art. 21 O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de 

interessados. 

 

Art. 22 O julgamento da pré-qualificação seguirá as previsões contidas no artigo 59 e seguintes, da Lei 

14.133/2021.  

 

Art. 23 Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos procedimentos operacionais 

a serem observados na pré-qualificação. 

 

Art. 24 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Pitanga, 06 de Março de 2024. 

 

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 
Presidente do CIS Paraná Centro 
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ANEXO I 

 

IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço Número 

Cidade: CEP: 

Nome do contato: Cargo / Função 

E-mail Telefone: 

 

MOTIVO DA AVALIAÇÃO 
 

Qualificação 

 

Requalificação 
Qualificação 

de novo 

produto 

 

Auditoria Técnica 

 

RELAÇÃO DE MATERIAIS 
ANALISADOS 

Código Descrição 
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  1 Existe procedimento para análise crítica de contratos ?  

2 A empresa possui atestados de capacitação técnica, de fornecimento de produtos 

similares aos objetos do presente cadastro? 

 

ITEM MATÉRIA PRIMA E PROCESSAMENTO DO PRODUTO Check 

3 
Existem procedimentos e especificações para aquisições de matérias-primas, que farão 

parte do produto? 

 

 

4 

Os fornecedores das matérias-primas que farão parte do produto, são previamente  

avaliadas segundo critérios definidos em procedimentos (avaliação de fornecedores)? 

 

5 As aquisições das matérias-primas que farão parte da composição do produto, são feitas 

de  empresas que disponibilizam certificados? 

 

 

6 

 

As matérias-primas que farão parte da composição do produto, estão devidamente 

identificados e armazenadas de modo a estarem protegidas de intempéries e ou agentes 

contaminantes? 

 

ITEM MÃO DE OBRA Check 

7 
A empresa promove cursos e palestras, com o objetivo de melhorar a capacitação dos 

colaboradores para execução de suas tarefas,? 

 

8 Existe certidões, registros ou inscrições em entidade profissional competente, do pessoal 

técnico? 

 

9 
São estabelecidos requisitos mínimos de risco, que são avaliados, monitorados e 

controlados na empresa, de forma a garantir a segurança e saúde dos seus 

colaboradores? 

 

 

NORMAS PERTINENTES 

 Atende NA Não 

Check List

AP Atende NAP Não
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ITEM LABORATÓRIO / CONTROLE DE QUALIDADE Check 

ITE
M 

CERTIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE Chec

k 
NOR
MA 

CERTIFICADOR
A 

EMISSÃ
O 

VALIDAD
E 

50 ISO 9000 - Gestão de Qualidade     

51 ISO 18000 - Saúde e Segurança 
Ocupacional 

    

52 ISO 14000 - Gestão Ambiental     

53 AAR - 1003     

54 IRIS     

COMENTÁRIOS DO 
FABRICANTE 

 

RESPONSÁVEL PELAS RESPOSTAS DO QUESTIONÁRIO : 

Para cada resposta assinalada como “atende” e "atende parcialmente", o fabricante deve apresentar  evidências 

que comprovem a respostas. 

Caso o CIS Paraná Centro considere necessário, uma visita técnica será realizada, com o objetivo de comprovar 

as respostas deste questionário. 

 

OBS. 
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METODOLOGIA DE 
QUALIFICAÇÃO 

Fórmula: Cálculo: 
Resultado: 

 
 

 

 

 

 
 - ATENDE 

 
- NÃO ATENDE 

 
CONCLUSÃO 

 
 -  ATENDE 

 
QUALIFICADO 

 
NÃO ATENDE 

 
NÃO 

QUALIFICADO 
 

 
 

NÃO 
QUALIFICADO 

 
 

 
NÃO 

QUALIFICADO 
 

PERÍODO DE VALIDADE 
DA QUALIFICAÇÃO 

 
3 MESES 

 
6 
MESES 

 
12 MESES 

 
ANOTAÇÕES 

COMPLEMENTARES 
 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 1: RESPONSÁVEL TÉCNICO 
2: 

SUPERVISÃO: 
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